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MINISTÉRIO DA DEFESA
SECRETARIA-GERAL

SECRETARIA DE PESSOAL, ENSINO, SAÚDE E DESPORTO
HOSPITAL DAS FORÇAS ARMADAS

 

PREGÃO ELETRÔNICO - TRADICIONAL

Edital do Pregão Eletrônico nº 34/2017-HFA

Processo Administrativo Nº 60550.000885/2015-37

           Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o Hospital das Forças Armadas (UASG 112408), por meio da Seção de Licitações, sediado(a)
Setor HFA, S/Nº - Sudoeste, Brasília-DF – CEP 70.673-900, Telefone (61) 3966 2496, fac-símile (61) 3966-2407 ou 3966-2447, Correio eletrônico
licitacao@hfa.mil.br / pregaohfa@gmail.com realizará licitação, modalidade PREGÃO TRADICIONAL, na forma ELETRÔNICA, do tipo Menor Preço por
grupo, Pregoeiro designado ALINE GARAY MENEZES,  nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 5.450, de 31 de maio de 2005 e
Decreto nº 8.538/2015 de 06 de outubro de 2015, da Instrução Normativa nº 01, de 19 de janeiro de 2010, Instrução Normativa nº 02, de 11 de outubro de 2010, 
Instrução Normativa nº 05, de 25 de junho de 2014 e Instrução Normativa nº 7 de 29 de agosto de 2014, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006
e Lei Complementar 147, de 07 de agosto de 2014, da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de
1993, e as exigências estabelecidas neste Edital, aprovado pela Consultoria Jurídica junto ao Ministério da Defesa, através do Parecer Nº 00893/2015/CONJUR-
MD/CGU/AGU de 04 de dezembro de 2015.
 
No dia, hora e local abaixo indicado se fará a abertura do certame:
 
DATA: 11 de agosto de 2017.            
HORA: 09h00min horas (horário de BRASÍLIA-DF)
ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.comprasgovernamentais.gov.br
Horário de Expediente do HFA: 08h30min às 12h00min e 13h30min às 16h30min.
1. DO OBJETO
1.1. Contratação de empresa especializada para Serviço de instalação com fornecimento de manta vinílica no Centro Cirúrgico, na Clínica de Nefrologia
e na Clínica de Radiologia, todas do Hospital das Forças Armadas, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.
1.2. A licitação possui um grupo formado por dois itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-se ao licitante a participação no
grupo definido no Termo de Referência, devendo oferecer proposta para todos os itens que o compõem o grupo.
2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
2.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no orçamento da União para o exercício de
2015, na classificação abaixo:

Gestão/Unidade: 00001/112408
Fonte: 0100000000
Programa de Trabalho: 05.302.2108.20XT.0001
Elemento de Despesa: 339039
PTRES: 085877

2.2. A despesa para o exercício subsequente será alocada à dotação orçamentária prevista para o atendimento desta finalidade, a ser consignada ao
Hospital das Forças Armadas – HFA, pela Lei Orçamentária Anual – LOA.
3. DO CREDENCIAMENTO
3.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão,
em sua forma eletrônica.
3.2. O cadastro no SICAF poderá ser iniciado no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio www.comprasgovernamentais.gov.br, com a
solicitação de “login” e senha pelo interessado.
3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua
capacidade técnica para realização das transações inerentes a este Pregão.
3.4. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu
representante, não cabendo ao provedor do sistema, ou ao órgão ou entidade responsável por esta licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes de
uso indevido da senha, ainda que por terceiros.
3.5. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverá ser comunicada imediatamente ao provedor do sistema para imediato bloqueio de acesso.
4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO.
4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta licitação, e que estejam com
Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, conforme disposto no §3º do artigo 8º da IN SLTI/MPOG nº 2, de
2010.
4.2. Não poderão participar desta licitação os interessados:

4.2.1. proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação vigente ou que possuam registros no (a):
4.2.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS);
4.2.1.2. Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos (CADICON);
4.2.1.3. Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores (SICAF), relativo a sanção que torne o interessado proibido de participar de
licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação vigente;
4.2.1.4. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa do Conselho Nacional de Justiça (CNJ); e

mailto:licitacao@hfa.mil.br
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4.2.1.5. Lista de inidôneos do TCU;
4.2.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e responder administrativa ou
judicialmente;
4.2.3. que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993;
4.2.4. que estejam sob falência, em recuperação judicial ou extrajudicial, concurso de credores, concordata ou insolvência, em processo de
dissolução ou liquidação;
4.2.5. entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio;

4.3. Será permitida a participação de cooperativas, desde que apresentem modelo de gestão operacional adequado ao objeto desta licitação, com
compartilhamento ou rodízio das atividades de coordenação e supervisão da execução dos serviços, e desde que os serviços contratados sejam executados
obrigatoriamente pelos cooperados, vedando-se qualquer intermediação ou subcontratação.
4.4. Como condição para participação no Pregão, o licitante assinalará “sim” ou “não” em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes
declarações:

4.4.1. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido
estabelecido em seus arts. 42 a 49.

4.4.1.1. a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei
Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa;

4.4.2. que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem como de que cumpre plenamente os requisitos de
habilitação definidos no Edital;
4.4.3. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;
4.4.4. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14
anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição.
4.4.5. que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 2, de 16 de setembro de 2009.

5. DO ENVIO DA PROPOSTA
5.1. O licitante deverá encaminhar a proposta por meio do sistema eletrônico até a data e horário marcados para abertura da sessão, quando, então,
encerrar-se-á automaticamente a fase de recebimento de propostas.
5.2. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília – DF.
5.3. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras
suas propostas e lances.
5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente
da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.
5.5. Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas apresentadas. 
5.6. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos:

5.6.1. valor mensal e anual do item;
5.6.2. Descrição detalhada do objeto, contendo, entre outras, as seguintes informações:

5.6.2.1. A relação dos materiais e equipamentos que serão utilizados na execução dos serviços, indicando o quantitativo e sua especificação.
5.7. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.
5.8. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer
outros que incidam direta ou indiretamente na prestação dos serviços.
5.9. Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI, o licitante deverá incluir, no campo das condições da proposta do sistema eletrônico, o
valor correspondente à contribuição prevista no art. 18-B da Lei Complementar n. 123, de 2006.
5.10. Quando se tratar de cooperativa de serviço, o licitante preencherá, no campo condições da proposta do sistema eletrônico, o valor correspondente
ao percentual de que trata o art. 22, inciso IV, da Lei nº 8.212, de 24.07.91, com a redação da Lei nº 9.876, de 26.11.99, também referido no art. 72 da Instrução
Normativa/RFB Nº 971, de 13 de novembro de 2009 (DOU 17.11.2009).
5.11. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação.
6. DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES
6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.
6.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos
estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

6.2.1. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real por todos os participantes.
6.2.2. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.
6.2.3. Em caso de discordância existente entre as especificações do objeto descrito no COMPRASNET – CATMAT/CATSER e as especificações
constantes do Anexo I deste Edital prevalecerão as do Anexo I (Termo de Referência).

6.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da fase de lances.
6.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.
6.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente
informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

6.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor anual do item.
6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.
6.7. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta
que cobrir a melhor oferta deverá ser 0,01% (um centésimo percentual).

6.7.1. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com a norma deverão ser desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser
comunicada imediatamente à Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação.
6.7.2. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do sistema.

6.8. O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.
6.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser
inferior a três (3) segundos.

6.9.1. Os lances enviados em desacordo com o subitem anterior serão descartados automaticamente pelo sistema.
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6.10. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar.
6.11. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação
do licitante.
6.12. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos
licitantes para a recepção dos lances.
6.13. Se a desconexão perdurar por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa do
Pregoeiro aos participantes.
6.14. A etapa de lances da sessão pública será encerrada por decisão do Pregoeiro. O sistema eletrônico encaminhará aviso de fechamento iminente dos
lances, após o que transcorrerá período de tempo de até 30 (trinta) minutos, aleatoriamente determinado pelo sistema, findo o qual será automaticamente encerrada
a recepção de lances.
6.15. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta e, na hipótese de desistência de apresentar outros lances, valerá o
último lance por ele ofertado, para efeito de ordenação das propostas.
6.16. Encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema
identificará em coluna própria as microempresas, empresas de pequeno porte e sociedades cooperativas participantes, procedendo à comparação com os valores da
primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de
2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015.
6.17. Nessas condições, as propostas de microempresas, empresas de pequeno porte e sociedades cooperativas que se encontrarem na faixa de até 5%
(cinco por cento) acima da proposta ou lance de menor preço serão consideradas empatadas com a primeira colocada.
6.18. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor
inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.
6.19. Caso a microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido,
serão convocadas as demais licitantes microempresa, empresa de pequeno porte e sociedade cooperativa que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por
cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.
6.20. Ao presente certame não se aplica o sorteio como critério de desempate. Lances equivalentes não serão considerados iguais, vez que a ordem de
apresentação das propostas pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação.
7. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.
7.1. Encerrada a etapa de lances e depois da verificação de possível empate, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar,  pelo
critério de Menor Preço Global quanto a sua exequibilidade, bem como quanto ao cumprimento das especificações do objeto.
7.2. Como condição prévia à aceitação da proposta, caso o licitante detentor da proposta classificada em primeiro lugar tenha usufruído do tratamento
diferenciado previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, o Pregoeiro deverá consultar o Portal da Transparência do Governo Federal
(www.portaldatransparencia.gov.br), seção “Despesas – Gastos Diretos do Governo – Favorecido (pessoas físicas, empresas e outros)”, para verificar se o
somatório dos valores das ordens bancárias por ele recebidas, no exercício anterior, extrapola o limite de R$ 4.800,00 (quatro milhões e oitocentos mil reais),
previsto no artigo 3º, inciso II, da Lei Complementar nº 123, de 2006, ou o limite proporcional de que trata o artigo 3º, § 2º, do mesmo diploma, em caso de início
de atividade no exercício considerado.
7.3. Para a microempresa ou empresa de pequeno porte, a consulta também abrangerá o exercício corrente, para verificar se o somatório dos valores das
ordens bancárias por ela recebidas, até o mês anterior ao da sessão pública da licitação, extrapola os limites acima referidos, acrescido do percentual de 20% (vinte
por cento) de que trata o artigo 3º, §§ 9º-A e 12, da Lei Complementar nº 123, de 2006. (Acórdão TCU nº 2134/2013 Plenário).
7.4. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor com valor superior ao preço máximo fixado, ou que apresentar preço manifestamente
inexequível.

7.4.1. Os valores obtidos, por item, no resultado final da licitação só serão admitidos quando iguais ou inferiores aos contidos no Termo de
Referência, Anexo I do Edital, conforme determinação contida no Acórdão nº 3028/2010 - TCU – 2ª Câmara.

7.5. Considera-se inexequível a proposta de preços ou menor lance que, comprovadamente, for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação,
apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos
respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de
propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.
7.6. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas
diligências, na forma do § 3° do artigo 43 da Lei n° 8.666, de 1993, a exemplo das enumeradas no §3º, do art. 29, da IN SLTI/MPOG nº 2, de 2008.
7.7. Quando o licitante apresentar preço final inferior a 30% (trinta por cento) da média dos preços ofertados para o mesmo item, não sendo possível a
sua imediata desclassificação por inexequibilidade, será obrigatória a realização de diligências para o exame da proposta.
7.8. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as
provas ou os indícios que fundamentam a suspeita.
7.9. O Pregoeiro convocará o licitante para enviar documento digital “Proposta de Preços”, Anexo IV deste Edital, adequada ao último lance, por meio
de funcionalidade disponível no sistema “Enviar Anexo”, estabelecendo no “chat” o prazo máximo de 02 (duas horas) horas, sob pena de não aceitação da
proposta. Posteriormente, a proposta original deverá ser remetida em conjunto com a documentação de habilitação.

7.9.1. O prazo estabelecido pelo Pregoeiro poderá ser prorrogado por solicitação escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo
estabelecido, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.

7.10. O licitante deverá enviar anexa à proposta, a comprovação do atendimento às exigências da IN nº 01, de 19 de janeiro de 2010, SLTI MPOG, que
poderá ser feita mediante apresentação de certificação emitida por instituição pública oficial ou instituição credenciada, ou por qualquer outro meio de prova que
ateste que o bem fornecido cumpre com as exigências do edital, dentre eles o modelo constante no Anexo V deste Edital.
7.11. Serão desclassificadas as propostas que:

7.11.1. contenham vícios ou ilegalidades;
7.11.2. não apresentem as especificações técnicas exigidas pelo Termo de Referência;
7.11.3. apresentarem preços finais superiores ao valor máximo estabelecido no Termo de Referência;
7.11.4. apresentarem quantidade oferecida diversa do item licitado, em desconformidade com o Termo de Referência;
7.11.5. não forem entregues em tempo hábil, quando da solicitação feita pelo Pregoeiro no Sistema Comprasnet; e
7.11.6. forem elaboradas por licitantes autodeclaradas microempresas ou empresas de pequeno porte, que tenham extrapolado os limites previstos no
art. 3º II, da LC nº 123/06, nos termos do subitem 7.1.1 do edital.

7.12. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de
classificação.
7.13. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma.
7.14. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de
negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital.

https://contas.tcu.gov.br/juris/SvlHighLight?key=ACORDAO-LEGADO-115915&texto=2b434f4c45474941444f253341253232504c454e4152494f2532322b414e442b2b2532384e554d41434f5244414f253341323133342b4f522b4e554d52454c4143414f253341323133342532392b414e442b2b2532384e554d414e4f41434f5244414f253341323031332b4f522b4e554d414e4f52454c4143414f25334132303133253239&sort=DTRELEVANCIA&ordem=DESC&bases=ACORDAO-LEGADO;DECISAO-LEGADO;RELACAO-LEGADO;ACORDAO-RELACAO-LEGADO;&highlight=&posicaoDocumento=0
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7.14.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido
preço melhor.
7.14.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

7.15. Sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do
empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.
 
8. DA HABILITAÇÃO
8.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro
verificará o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a
futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

8.1.1. SICAF;
8.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União
(www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);
8.1.3. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).
8.1.4. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU;
8.1.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n°
8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder
Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.
8.1.6. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de participação.

8.2. O Pregoeiro consultará o Sistema de Cadastro Unificado de Fornecedores – SICAF, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e
trabalhista, à qualificação econômica financeira e habilitação técnica conforme disposto nos arts. 4º, caput, 8º, § 3º, 13 a 18 e 43, III, da Instrução Normativa
SLTI/MPOG nº 2, de 2010.

8.2.1. Também poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de certidões, especialmente quando o licitante esteja com alguma documentação
vencida junto ao SICAF.
8.2.2. Caso o Pregoeiro não logre êxito em obter a certidão correspondente através do sítio oficial, ou na hipótese de se encontrar vencida no referido
sistema, o licitante será convocado a encaminhar, no prazo de 02 (duas) horas, documento válido que comprove o atendimento das exigências deste Edital,
sob pena de inabilitação, ressalvado o disposto quanto à comprovação da regularidade fiscal das microempresas, empresas de pequeno porte e sociedades
cooperativas, conforme estatui o art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006.

8.3. Os licitantes que não estiverem cadastrados no Sistema de Cadastro Unificado de Fornecedores – SICAF além do nível de credenciamento exigido
pela Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 2, de 2010, deverão apresentar a seguinte documentação relativa à Habilitação Jurídica e à Regularidade Fiscal e
trabalhista, nas condições seguintes:
8.4. Habilitação jurídica:

8.4.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;
8.4.2. Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, na forma
da Resolução CGSIM nº 16, de 2009, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;
8.4.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato
social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;
8.4.4. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de
prova da indicação dos seus administradores;
8.4.5. No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão expedida pela Junta Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas
Jurídicas, conforme o caso, que comprove a condição de microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do artigo 8° da Instrução Normativa n° 103,
de 30/04/2007, do Departamento Nacional de Registro do Comércio - DNRC;
8.4.6. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o
participante sucursal, filial ou agência;
8.4.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização;

8.5. Regularidade fiscal e trabalhista:
8.5.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas;
8.5.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da
Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da
União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário
da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.
8.5.3. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
8.5.4. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com
efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da consolidação das leis do trabalho, aprovada pelo decreto-lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;
8.5.5. prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e
compatível com o objeto contratual;
8.5.6. prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante;
8.5.7. caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a
apresentação de declaração da Fazenda Municipal  do domicílio ou sede do fornecedor, ou outra equivalente, na forma da lei;
8.5.8. caso o licitante detentor do menor preço seja microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa, deverá apresentar toda a
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.

8.6. Os licitantes que não estiverem cadastrados no Sistema de Cadastro Unificado de Fornecedores – SICAF no nível da Qualificação Econômico-
Financeira, conforme Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 2, de 2010,  deverão apresentar a seguinte documentação:

8.6.1. certidão negativa de falência ou recuperação judicial expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica;
8.6.2. balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa
situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando
encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta;

8.6.2.1. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis
referentes ao período de existência da sociedade;

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php


29/12/2020 SEI/MD - 0613205 - HFA - Edital Pregão Eletrônico SRP

https://sei.defesa.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=757832&infra_si… 5/25

8.6.3. Em se tratando de licitação para locação de materiais ou para fornecimento de bens para pronta entrega, não se exigirá da microempresa ou
empresa de pequeno porte a apresentação de balanço patrimonial do último exercício social;
8.6.4.  comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral
(SG) e Liquidez Corrente (LC), resultantes da aplicação das fórmulas:

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo
LG = ---------------------------------------------------------;
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante
Ativo Total
SG = ----------------------------------------------------------;
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante
Ativo Circulante
LC = -----------------------; e
Passivo Circulante

8.6.5. As empresas, cadastradas ou não no SICAF, que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral
(LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar patrimônio líquido de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação ou
do item pertinente.

8.7. As empresas, cadastradas ou não no SICAF, deverão comprovar, ainda, a qualificação técnica, por meio de:
8.7.1. Registro ou inscrição da empresa licitante na entidade profissional Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA) ou no
Conselho de Arquitetura e Urbanismo, em plena validade, nos termos do Art. 1º da Lei nº 6.839/1980, do Art. 59 da Lei nº 5.194/66 e do Art. 1º da
Resolução CONFEA nº 336, de 27 de outubro de 1989 e RESOLUÇÃO DO CONSELHO DE ARQUITETURA E URBANISMO DO BRASIL CAU/BR Nº
21 de 05 de abril de 2012.
8.7.2. Quanto à capacitação técnico-operacional:  apresentação de um ou mais atestados de capacidade técnica, fornecido por pessoa jurídica de
direito público ou privado devidamente identificada, em nome do licitante, relativo à execução dos serviços, compatível em características com o objeto da
presente licitação, envolvendo a parcela de maior relevância e valor significativo do objeto da licitação:

8.7.2.1. Apresentação de mais de um atestado, de forma que a soma atinja no mínimo 700m2 de piso em manta vinilica.
8.7.2.2. Os atestados referir-se-ão a contratos já concluídos ou já decorrido no mínimo um ano do início de sua execução, exceto se houver sido
firmado para ser executado em prazo inferior, apenas aceito mediante a apresentação do contrato.
8.7.2.3. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados apresentados.

8.7.3. Comprovação da capacitação técnico-profissional, mediante apresentação de Certidão de Acervo Técnico – CAT, expedida pelo CREA ou
CAU da região pertinente, nos termos da legislação aplicável, em nome do(s) responsável(is) técnico(s) e/ou membros da equipe técnica que participarão da
obra, que demonstre a Anotação de Responsabilidade Técnica - ART ou o Registro de Responsabilidade Técnica - RRT, relativo à execução dos serviços.
8.7.4. Os responsáveis técnicos e/ou membros da equipe técnica acima elencados deverão pertencer ao quadro permanente da empresa licitante, na
data prevista para entrega da proposta, entendendo-se como tal, para fins deste certame, o sócio que comprove seu vínculo por intermédio de contrato
social/estatuto social; o administrador ou o diretor; o empregado devidamente registrado em Carteira de Trabalho e Previdência Social; e o prestador de
serviços com contrato escrito firmado com o licitante, ou com declaração de compromisso de vinculação contratual futura, caso o licitante se sagre vencedor
desta licitação.
8.7.5. No decorrer da execução do serviço, os profissionais de que trata este subitem poderão ser substituídos, nos termos do artigo 30, §10, da Lei n°
8.666, de 1993, por profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que a substituição seja aprovada pela Administração.
8.7.6. Por ocasião da assinatura do contrato a licitante deverá apresentar documentação comprobatória da especialização e formação da equipe
técnica (engenheiro civil), assim como de experiência registrada em carteira de trabalho ou documento equivalente. Esses profissionais e outros envolvidos
na execução dos serviços contratados deverão fazer parte do corpo funcional da empresa, cuja comprovação poderá a qualquer momento, ser solicitada pela
fiscalização do HFA.
8.7.7. Atestado de vistoria (Anexo III), assinado pelo servidor responsável, conforme estabelecido no Termo de Referência ou DECLARAÇÃO
DE CONHECIMENTO DAS CONDIÇÕES E PECULIARIDADES (Anexo IV).

8.7.7.1. A vistoria será acompanhada por servidor designado para esse fim, de segunda à sexta-feira, das 08h00min às 12h00min e das
13h30min as 16h00min, devendo o agendamento ser efetuado previamente pelo telefone (61) 3966-2112.
8.7.7.2. O prazo para vistoria iniciar-se-á no dia útil seguinte ao da publicação do Edital, estendendo-se até o segundo dia útil anterior à data
prevista para abertura dos envelopes.
8.7.7.3. Para a vistoria o licitante, ou o seu representante legal/preposto, deverá estar devidamente identificado, apresentando documento de
identidade civil e documento expedido pela empresa comprovando sua habilitação para a realização da vistoria.
8.7.7.4. O prazo para vistoria iniciar-se-á no dia útil seguinte ao da publicação do Edital, estendendo-se até o dia útil anterior à data prevista para
abertura dos envelopes.
8.7.7.5. Para a vistoria o licitante, ou o seu representante legal/preposto, deverá estar devidamente identificado, apresentando documento de
identidade civil e documento expedido pela empresa comprovando sua habilitação para a realização da vistoria.
8.7.7.6. A vistoria poderá ser realizada por qualquer preposto da licitante devidamente identificado.
8.7.7.7. Não será realizada vistoria para mais de um licitante por vez.

8.7.8. As Licitantes deverão enviar, ainda, os seguintes DOCUMENTOS COMPLEMENTARES:
8.7.8.1. Instrumento público de procuração ou instrumento particular com firma reconhecida, com poderes para praticar todos os atos pertinentes
ao certame, em nome do proponente, acompanhada de cópia autenticada do contrato social, estatuto e seus termos aditivos vigentes ou consolidação,
bem como ou ainda, do documento de eleição de seus administradores, devidamente registrados na Junta Comercial ou no Cartório de Pessoas
Jurídicas e de cópia autenticada da Cédula de Identidade do Procurador; e
8.7.8.2. No caso da empresa LICITANTE se fizer representar por Diretor, Sócio, Proprietário, dirigente ou assemelhado, a credencial
(procuração) será substituída pela apresentação de cópias autenticadas da carteira de identidade e do contrato social, estatuto e seus termos aditivos
vigentes ou consolidação, ou ainda, do documento de eleição de seus administradores, devidamente registrados na Junta Comercial ou no Cartório de
Pessoas Jurídicas, conforme o caso, para possibilitar a verificação da legitimidade da representação, no qual estejam expressos seus poderes para
exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura.

8.8. Os documentos exigidos para habilitação relacionados nos subitens acima, deverão ser apresentados em meio digital pelos licitantes, por meio de
funcionalidade presente no sistema (upload), no prazo de 03 (três) horas, após solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico.  Somente mediante autorização do
Pregoeiro e em caso de indisponibilidade do sistema, será aceito o envio da documentação por meio do fac-símile (61) 3966 2407 ou do e-mail
licitacao@hfa.mil.br / pregaohfa@gmail.com. Posteriormente, os documentos serão remetidos em original, por qualquer processo de cópia reprográfica,
autenticada por tabelião de notas, ou por servidor da Administração, desde que conferidos com o original, ou publicação em órgão da imprensa oficial, para
análise, no prazo de 03 (três) dias, após encerrado o prazo para o encaminhamento via funcionalidade do sistema (upload), fac-símile (fax) ou e-mail.

mailto:licitacao@hfa.mil.br
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8.9. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal não impede que a licitante qualificada como microempresa, empresa de pequeno porte
ou sociedade cooperativa equiparada seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.

8.9.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação.
8.10. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa equiparada, e uma vez
constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do
vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante,
mediante apresentação de justificativa.
8.11. A não-regularização fiscal no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste
Edital, com a reabertura da sessão pública.
8.12. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e
horário para a continuidade da mesma.
8.13. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos para a habilitação, ou
apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.
8.14. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123,
de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.
8.15. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.
9. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA
9.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

9.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja
anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.
9.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o
instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os
procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

9.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.
9.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, ou, ainda, fac-símile, de acordo com a fase do procedimento licitatório.
9.2.2. A convocação feita por e-mail ou fac-símile dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF, sendo responsabilidade do licitante manter
seus dados cadastrais atualizados.

10. DO ENCAMINHAMENTO DOS DOCUMENTOS ORIGINAIS (PROPOSTA DE PREÇOS VENCEDORA E DOCUMENTAÇÃO DE
HABILITAÇÃO)
10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor, cujo modelo consta do Anexo IV deste Edital, deverá ser encaminhada no prazo de 03 (três) dias,
a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:

10.1.1. ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última
folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal.
10.1.2. Conter o número do item, descrição do objeto ofertado, marca/fabricante, quantidade e unidade;
10.1.3. valor unitário e total (máximos) do item em algarismos arábicos, expresso em moeda nacional (Real - R$), com duas casas decimais;
10.1.4. indicação expressa de que o preço cotado inclui todos os custos e despesas inerentes ao objeto licitado, tais como: taxas, embalagens,
impostos, encargos sociais e trabalhistas, seguros e tudo mais que possa influir direta ou indiretamente no custo do produto, entendido que a não indicação
implica em declaração de que todas as despesas já estão inclusas;
10.1.5. razão social, endereço, telefone/fax, número do CNPJ, banco, agência, número da conta corrente; e
10.1.6. prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data da abertura deste Pregão.
10.1.7. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento.
10.1.8. Deverão ser encaminhados anexos à proposta os catálogos e/ou outros documentos e fotografias do material, que permitam avaliar a qualidade
do produto ofertado.

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual
sanção à Contratada, se for o caso.

10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada.
10.2.2. Deverá anexar à sua proposta, a comprovação do atendimento às exigências da IN nº 01, de 19 de janeiro de 2010, SLTI MPOG, que poderá
ser feita mediante apresentação de certificação emitida por instituição pública oficial ou instituição credenciada, ou por qualquer outro meio de prova que
ateste que o bem fornecido cumpre com as exigências do edital, dentre eles o modelo constante no Anexo V deste Edital.

10.3. Também deverão ser remetidos em original, por qualquer processo de cópia reprográfica, autenticada por tabelião de notas, ou por servidor da
Administração, desde que conferido(s) com o original, ou publicação em órgão da imprensa oficial, para análise, no mesmo prazo, toda a documentação relativa à
habilitação da licitante prevista neste Edital;
11. DOS RECURSOS
11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal de microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa, se for o
caso, será concedido o prazo de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra
qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema.
11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se
admite ou não o recurso, fundamentadamente.

11.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso.
11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência desse direito.
11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando
os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a
contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.
11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante neste Edital.
12. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
12.1. O objeto da licitação será adjudicado pelo critério de Menor Preço Global ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não haja
interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados.
Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente homologará o procedimento licitatório.
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13. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO
13.1. O adjudicatário, no prazo de 10 (dez) dias após a assinatura do Termo de Contrato, prestará garantia no valor correspondente a 5% (cinco por
cento) do valor do Contrato, que será liberada de acordo com as condições previstas neste Edital, conforme disposto no art. 56 da Lei nº 8.666, de 1993, desde
que cumpridas as obrigações contratuais.

13.1.1. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação de multa de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor
do contrato por dia de atraso, até o máximo de 2% (dois por cento).
13.1.2. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento
irregular de suas cláusulas, conforme dispõem os incisos I e II do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993;

13.2. A validade da garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, deverá abranger um período de mais 3 (três) meses após o término da vigência
contratual.
13.3. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:

13.3.1. prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato;
13.3.2. prejuízos diretos causados à Administração decorrentes de culpa ou dolo durante a execução do contrato;
13.3.3. multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e
13.3.4. obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza, não adimplidas pela contratada, quando couber;

13.4. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no item anterior, mencionados no art. 19, XIX, b da IN
SLTI/MPOG 02/2008, observada a legislação que rege a matéria.
13.5. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada na Caixa Econômica Federal em conta específica com correção monetária, em favor do contratante;
13.6. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados acima, observada a legislação que rege a matéria;
13.7. O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo contratante com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar
sanções à contratada.
13.8. O contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria.
13.9. A garantia somente será liberada ante a comprovação de que a empresa pagou todas as verbas rescisórias trabalhistas decorrentes da contratação, e
que, caso esse pagamento não ocorra até o fim do segundo mês após o encerramento da vigência contratual, a garantia será utilizada para o pagamento dessas
verbas trabalhistas, conforme estabelecido no art. 19-A, inciso IV, da Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 02/2008, observada a legislação que rege a matéria.
13.10. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser readequada ou renovada nas mesmas condições.
13.11. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, a Contratada obriga-se a fazer a respectiva
reposição no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contados da data em que for notificada.
13.12. A Contratante não executará a garantia na ocorrência de uma ou mais das seguintes hipóteses:

13.12.1. caso fortuito ou força maior;
13.12.2. alteração, sem prévia anuência da seguradora, das obrigações contratuais;
13.12.3. descumprimento das obrigações pelo contratado decorrentes de atos ou fatos praticados pela Contratante;
13.12.4. atos ilícitos dolosos praticados por servidores da Contratante.
13.12.5. Não serão aceitas garantias que incluam outras isenções de responsabilidade que não as previstas neste item.

13.13. Será considerada extinta a garantia:
13.13.1.  com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia,
acompanhada de declaração da Contratante, mediante termo circunstanciado, de que a Contratada cumpriu todas as cláusulas do contrato;
13.13.2.  no prazo de 90 (noventa) após o término da vigência, caso a Contratante não comunique a ocorrência de sinistros.

14. DO TERMO DE CONTRATO
14.1. Após a homologação da licitação, será firmado Termo de Contrato. O prazo de vigência da contratação é de 90 (noventa) dias contados da
assinatura do contrato prorrogável na forma do art. 57, § 1°, da Lei n° 8.666/93.
14.2. Previamente à contratação, a Administração realizará consulta “on line” ao SICAF, bem como ao Cadastro Informativo de Créditos não Quitados –
CADIN, cujos resultados serão anexados aos autos do processo.

14.2.1. Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo de até 05
(cinco) dias, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos.
14.2.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar
o instrumento equivalente, conforme o caso, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.
14.2.3. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento
equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite do adjudicatário, mediante correspondência postal com aviso de recebimento
(AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento

14.3. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela
Administração.
14.4. Se o adjudicatário, no ato da assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, não comprovar que mantém as mesmas
condições de habilitação, ou quando, injustificadamente, recusar-se à assinatura ou aceite, poderá ser convocado outro licitante, desde que respeitada a ordem de
classificação, para, após a verificação da aceitabilidade da proposta, negociação e comprovados os requisitos de habilitação, celebrar a contratação, sem prejuízo
das sanções previstas neste Edital e das demais cominações legais.
15. DO REAJUSTE
15.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Contrato, anexo a este Edital.
16. DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO
16.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de Referência.
17.  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA
17.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência.
18. DO PAGAMENTO
18.1.  O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo de 30 (trinta) dias, contados da apresentação da Nota Fiscal/Fatura contendo o detalhamento
dos serviços executados e os materiais empregados, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.
18.2. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser
efetuados no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 1993.
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18.3. A apresentação da Nota Fiscal/Fatura deverá ocorrer no prazo de 05 (cinco) dias, contado da data final do período de adimplemento da parcela da
contratação a que aquela se referir.
18.4. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo servidor competente, condicionado este ato à verificação da conformidade
da Nota Fiscal/Fatura apresentada em relação aos serviços efetivamente prestados e aos materiais empregados.
18.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação
da despesa, como por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a
Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não
acarretando qualquer ônus para a Contratante.
18.6. Nos termos do artigo 36, § 6°, da Instrução Normativa SLTI/MPOG n° 02, de 2008, será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à
irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:

18.6.1. não produziu os resultados acordados;
18.6.2. deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima exigida;
18.6.3. deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à
demandada.

18.7. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.
18.8. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no
edital.
18.9. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua advertência, por escrito, para que, no prazo de 5
(cinco) dias, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da
contratante.
18.10. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização
da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 
18.11. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo
correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.
18.12. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada
não regularize sua situação junto ao SICAF. 
18.13. Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer
caso, pela máxima autoridade da contratante, não será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF.
18.14. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

18.14.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos
por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

18.15. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a
taxa de compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da
seguinte fórmula:
EM = I x N x VP, sendo:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX)
    
 

I = (6/100)
     365

 

I = 0,00016438
TX = Percentual da taxa anual = 6%.

 

19.  DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.
19.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário que:

19.1.1. não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado dentro do prazo de validade da proposta;
19.1.2. apresentar documentação falsa;
19.1.3. deixar de entregar os documentos exigidos no certame;
19.1.4. ensejar o retardamento da execução do objeto;
19.1.5. não mantiver a proposta;
19.1.6. cometer fraude fiscal;
19.1.7. comportar-se de modo inidôneo;

19.2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como
ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.
19.3. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem anterior ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil
e criminal, às seguintes sanções:

19.3.1. Multa de 02% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do licitante;
19.3.2. Impedimento de licitar e de contratar com a União e descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até cinco anos;

19.4. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com a sanção de impedimento.
19.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao
licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999.
19.6. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem
como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.
19.7. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.
19.8. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de Referência.
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20.   DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
20.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá impugnar este Edital.
20.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail licitacao@hfa.mil.br ou pelo fax (61) 3966-2407, ou por petição dirigida ou
protocolada no endereço Estrada Parque Contorno do Bosque, s/n°, Pavilhão Administrativo, Bloco B, Cruzeiro Novo, Brasília – DF, CEP 70.658-900, Subseção
de Licitações.
20.3. Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a impugnação no prazo de até vinte e quatro horas.
20.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.
20.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data
designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital.
20.6. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.
20.7. As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pelo Pregoeiro serão entranhados nos autos do processo licitatório e estarão
disponíveis para consulta por qualquer interessado.
21. DA REVOGAÇÃO E DA ANULAÇÃO
21.1. Fica assegurado ao Hospital das Forças Armadas (HFA), através da autoridade competente, o direito de revogar o procedimento licitatório em face
de razões de interesse público, por motivo de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-lo por
ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, mediante ato escrito e fundamentado, na forma da legislação vigente (art. 29 do Dec. nº 5.450/2005).
21.2. Os licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de
ser ressarcido pelos encargos que tiver suportado no cumprimento do contrato (§ 2º do art. 29 do Dec. nº 5.450/2005).
22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

22.1. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será
automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em
contrário, pelo Pregoeiro. 
22.2. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos
documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de
habilitação e classificação.
22.3. É facultado ao Pregoeiro, em qualquer fase deste Pregão, promover diligência destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo (§
3º do art. 43 da Lei nº 8.666/93).
22.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
22.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não
comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.
22.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso,
responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.
22.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e
vencem os prazos em dias de expediente na Administração.
22.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do
ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.
22.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.
22.10. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico www.comprasnet.gov.br, e também poderão ser lidos e/ou obtidos no
endereço Estrada Contorno do Bosque, s/n°, Pavilhão Administrativo, Bloco B, Cruzeiro Novo, Brasília – DF, CEP 70.658-900, nos dias úteis, no horário das
08 horas às 12 horas e 14 horas às 18 horas, mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos
interessados.
22.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

22.11.1. ANEXO I - Termo de Referência;
22.11.2. ANEXO II – Minuta de Termo de Contrato;
22.11.3. ANEXO III – Minuta de Termo de Vistoria;
22.11.4. ANEXO IV – Modelo de Declaração de Conhecimento das Condições e Peculiaridades; e
22.11.5. ANEXO V – Modelo de Proposta;

 
 

JORGE RICARDO ÁUREO FERREIRA
Ordenador de Despesas do Hospital das Forças Armadas
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ANEXO I

MINISTÉRIO DA DEFESA
SECRETARIA-GERAL

SECRETARIA DE PESSOAL, ENSINO, SAÚDE E DESPORTO
HOSPITAL DAS FORÇAS ARMADAS

TERMO DE REFERÊNCIA

PREGÃO Nº 34/2017

(Processo Administrativo n.° 60550.000885/2015-37)

1. DO OBJETO
1.1. Contratação de empresa especializada para fornecimento e instalação de manta vinílica no Centro Cirúrgico, na Clínica de Nefrologia e na Clínica
de Radiologia, todas do Hospital das Forças Armadas, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Termo de Referência.

GRUPO ITEM UND QUANT DESCRIÇÃO/
ESPECIFICAÇÃO

VALOR M2

(R$)
VALOR MÁXIMO

(R$)

01

1 M2 180

Fornecimento e instalação de piso vinílico condutivo em manta de 2 x 23 m e 2 mm de
espessura, instalado sobre fitas de cobre para aterramento, com cordões de solda, rodapé
hospitalar de 15 cm e acabamentos de rodapé, incluindo retirada da manta existente,
recuperação e preparação da base e todos os materiais necessários. Referência: Linha iQ
Toro, da Tarkett FADEMAC ou equivalente.

296,90 53.442,00

2 M2 1.399

Fornecimento e instalação de piso vinílico em manta de 2 x 23 m e 2 mm de espessura,  com
cordões de solda, rodapé hospitalar de 15 cm e acabamentos de rodapé, incluindo retirada da
manta existente, recuperação e preparação da base e todos os materiais necessários.
Referência: Linha Pavifloor Eclipse Premium, da Tarkett FADEMAC ou equivalente.

239,56 335.144,44

VALOR TOTAL MÁXIMO DA LICITAÇÃO 388.586,44

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO
2.1. OBJETIVO

2.1.1. O objetivo principal visado pela Administração do Hospital das Forças Armadas é a instalação de piso em manta vinílica nas dependências do
Centro Cirúrgico, da Clínica de Nefrologia e da Clínica de Radiologia do Hospital das Forças Armadas.

2.2. MOTIVAÇÃO DA CONTRATAÇÃO:
2.2.1. A contratação dos serviços é necessária devido às condições precárias em que se encontra o piso dos corredores e salas do Centro Cirúrgico e
das Clínicas de Nefrologia e de Radiologia, em decorrência do longo tempo de uso, tornando-se imprescindível para a manutenção da integridade física
daquelas instalações hospitalares, visando a excelência do desempenho das atividades fim deste Hospital.
2.2.2. Decorre ainda, da necessidade de adequação às Normas da RDC nº 50/2002, que dispõe sobre Regulamento Técnico para programação,
elaboração e avaliação projetos físico de Estabelecimentos de Assistência à Saúde (EAS).
2.2.3. Justifica-se, também, em função da necessidade de atender notificações da Vigilância Sanitária quanto às condições de funcionamento dos
Estabelecimentos de Assistência à Saúde.

2.3. BENEFÍCIOS DIRETOS E INDIRETOS QUE RESULTARÃO DA CONTRATAÇÃO:
2.3.1. Pretende-se obter de forma contínua e sustentável a qualidade do atendimento destinado ao tratamento e à hospitalização de militares da ativa,
da reserva e reformados, de seus dependentes e de outras pessoas, autorizadas por convênio ou por diretivas especiais, que necessitem de tratamento nessas
instalações, atendimento com qualidade, visando à saúde e o bem estar dos pacientes.
2.3.2. A substituição do piso das dependências do Centro Cirúrgico e das Clínicas, trará vantagem e economicidade para a Administração pela
facilidade e rapidez na execução dos serviços, que é de aproximadamente de 20 dias, evitando a paralisação dos serviços de atendimento ao paciente por
longo período. Tem-se ainda, como vantagem a qualidade, a durabilidade, a facilidade de limpeza e a estética, em relação com o produto que será empregado.
2.3.3. O prazo para execução poderá ser prorrogado por igual período, mediante solicitação da contratada, de forma justificada, e com a
concordância da contratante.
2.3.4. O prazo máximo de vigência contratual será de 155 (cento e cinquenta e cinco) dias.

2.4. CONEXÃO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO EXISTENTE:
2.4.1. A contratação da manutenção objeto do presente alinha-se com o planejamento do HFA, na medida em que é constante e crescente a
necessidade de atendimento aos nossos usuários, salvo casos fortuitos que fogem completamente ao planejamento elaborado.
2.4.2. A despesa tem adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual e compatibilidade com a Lei de Diretrizes Orçamentárias.
Foram observadas, previamente, todas as prescrições constantes do art. 16, inciso I e II, e § 1º incisos I e II da Lei Complementar nº 101, de 04/05/2000 (Lei
de Responsabilidade Fiscal) e o art. 7º, § 2º, inciso III da Lei nº 8.666/93.

2.5. AGRUPAMENTO DE ITENS EM LOTES:
2.5.1. É imprescindível que os itens sejam agrupados em um único grupo a fim de garantir que os serviços sejam executados de forma homogênea e
evitar que paralisações sucessivas do serviço de saúde e no centro cirúrgico e nas clínicas provoque transtorno para os usuários.
2.5.2. Além da necessidade de manter-se um cronograma único de execução, também há necessidade de manter-se o mesmo padrão de execução,
para que o resultado final mantenha o mesmo padrão estético, que poderia restar comprometido com a execução por diferentes empresas.

2.6. CRITÉRIOS AMBIENTAIS ADOTADOS:
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2.6.1. Nos termos da Instrução Normativa nº 1 de 19 de janeiro de 2010, que dispõe sobre os critérios de sustentabilidade ambiental na aquisição de
bens, contratação de serviços ou obras pela Administração Pública Federal Direta, as empresas serão responsáveis pela utilização de tecnologia e materiais
que reduzam o impacto ambiental, bem como a utilização de materiais que possam ser submetidos a reciclagem.

2.7. REFERÊNCIAS A ESTUDOS PRELIMINARES:
2.7.1. Com a finalidade de se produzir o presente Termo de Referência foram realizados estudos que resultaram na produção do Plano de Trabalho,
no Projeto Básico e na Pesquisa de Preços.

2.8. RELAÇÃO DEMANDA X QUANTIDADE DO MATERIAL A SER FORNECIDO
2.8.1. A demanda prevista visa atender as necessidades de substituição dos pisos das dependências do Centro Cirúrgico e das Clínicas de Nefrologia
e de Radiologia, os quais se encontram em situação bastante precária, devido ao desgaste sofrido pelo longo tempo de uso, de aproximadamente dez anos
sem substituição.

3. DA CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS
3.1. O objeto a ser contratado é comum nos termos do parágrafo único, do art. 1°, da Lei 10.520, de 2002.
3.2. Os serviços a serem contratados enquadram-se nos pressupostos do Decreto n° 2.271, de 1997, constituindo-se em atividades materiais acessórias,
instrumentais ou complementares à área de competência legal do órgão licitante, não inerentes às categorias funcionais abrangidas por seu respectivo plano de
cargos.
3.3. A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da Contratada e a Administração, vedando-se qualquer relação entre
estes que caracterize pessoalidade e subordinação direta.
4. FORMA DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS
4.1. Os serviços integrantes deste Termo de Referência serão executados nas dependências do Centro Cirúrgico (2º andar), nas dependências da Clínica
de Nefrologia (térreo) e nas dependências da Clínica de Radiologia (ambulatório) todos no Hospital das Forças Armadas, localizado no Setor HFA, S/Nº -
SUDOESTE – Brasília-DF.
4.2. O prazo de execução será de  30 (trinta) dias, podendo ser prorrogado por igual período, mediante solicitação motivada da contratada e o aceito da
contratante.
4.3. Os serviços a serem executados deverão obedecer rigorosamente às normas e códigos aplicáveis ao serviço em pauta, conforme detalhado no
Anexo A (Especificações Técnicas dos Serviços e Materiais), deste Termo de Referência, e ainda de acordo com as normas técnicas da ABNT (NBR 14851 e
14917).
4.4. Onde as normas da ABNT faltarem ou forem omissas, deverão ser consideradas as prescrições, indicações, especificações, normas e regulamentos
de órgãos/entidades internacionais reconhecidos como referência técnica, bem como as recomendações dos fabricantes dos materiais a serem empregados.
4.5. Em particular, também devem ser observadas, no que couber, as seguintes Recomendações, Normas, Decretos e Leis:

4.5.1. As Normas e especificações constantes no presente projeto;
4.5.2. As prescrições e recomendações dos fabricantes;
4.5.3. As Normas internas do HFA.

4.6. O acompanhamento e/ou a execução dos serviços deverão ser realizados pelo(s) profissional (is), cujo acervo técnico implicou na qualificação
técnica da empresa contratada ou outro de igual ou superior qualificação.
4.7. A empresa deverá indicar profissional para representá-la como preposto nas atividades relacionadas à execução do contrato. O representante será
responsável por decidir em nome da empresa e participará de reuniões e outras atividades de coordenação, planejamento, acompanhamento e avaliação que
venham a ser convocada pelo HFA.
4.8. Os serviços objeto do presente Termo deverão ser executados nos prazos estabelecidos nas Ordens de Serviço e nos cronogramas de execução e
serão contados a partir do recebimento da Ordem de Serviço, sendo que os prazos serão definidos de acordo com o tipo de serviço a ser executado.
4.9. Os serviços serão executados, preferencialmente, durante o horário de expediente, das 08H00 às 18H00. A programação e data para execução dos
serviços serão aprovadas pela Administração do HFA.
4.10. Sempre que houver necessidade de paralisação do serviço de assistência à saúde no Centro Cirúrgico ou nas Clínicas de Nefrologia e Radiologia,
ou seja, quando a execução de serviços ocorrer em horários extraordinários, inclusive à noite, sábados, domingos e feriados, deverá ser previamente aprovado pela
Administração do HFA e não poderá acarretar nenhum ônus adicional ao Hospital das Forças Armadas.
4.11. Os materiais provenientes de demolição ou desmontagem, reaproveitáveis ou não, deverão ser convenientemente acondicionados em containers
colocados em locais indicados pela fiscalização, para serem removidos pela Contratada, sem ônus adicional para o HFA. Ao término dos serviços, a empresa será
responsável pela limpeza da área.
4.12. Todos os serviços executados deverão ser precedidos de proteção (com lona impermeável) dos locais, objetos e mobiliário do HFA. Nos casos em
que houver necessidade, a fiscalização do HFA providenciará o remanejamento dos materiais para local apropriado até a conclusão dos serviços.
4.13. Não será permitida a subcontratação, parcial ou total dos serviços, ficando sob inteira responsabilidade da empresa a execução dos serviços objeto
do presente Termo de Referência, sob pena de infração contratual.
4.14. Quando da execução dos serviços a empresa deverá cumprir a legislação e as normas relativas à Segurança e Medicina do Trabalho, diligenciando
para que seus empregados trabalhem com Equipamento de Proteção Individual (EPI) e executem os testes necessários e definidos na legislação pertinente. A
fiscalização do HFA poderá paralisar os serviços, enquanto tais empregados não estiverem protegidos, ficando o ônus da paralisação por conta da empresa.
4.15. Os vícios de adequação, de desempenho e de durabilidade, bem como eventuais defeitos de fabricação ou impropriedades verificados nos serviços
executados deverão ser corrigidos no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis.
4.16. Quando da execução dos serviços à empresa deverá disponibilizar recursos humanos de seu quadro, nas quantidades mínimas suficientes para a
eficiência dos serviços, utilizando sempre mão de obra qualificada e especializada.
4.17. As demais especificações técnicas dos serviços estão contidas no Apêndice I deste Termo de Referência.
5. INFORMAÇÕES RELEVANTES PARA O DIMENSIONAMENTO DA PROPOSTA

5.1. A demanda do órgão tem como base as seguintes características:
5.1.1. Durante a vigência do contrato a licitante deverá manter sede, filial ou representação dotada de infraestrutura técnica adequada, em
Brasília/DF, com recursos humanos qualificados, necessários e suficientes para a prestação dos serviços contratados.
5.1.2. Deverá dispor, por ocasião da futura contratação, das instalações, aparelhamento e pessoal técnico considerados essenciais para a execução
contratual, a seguir discriminadas:
5.1.3. Instalações: barracões de execução do serviço, barracões de depósito e container para escritório, se for o caso;
5.1.4. Aparelhamento: fornecimento, manutenção e conservação de equipamentos mecânicos e de ferramentas necessárias para a execução do
objeto contratado; e
5.1.5. Pessoal técnico: engenheiro civil.
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5.1.6. Quando da execução dos serviços à empresa deverá disponibilizar recursos humanos de seu quadro, nas quantidades mínimas suficientes para
a eficiência dos serviços, utilizando sempre mão de obra qualificada e especializada.
5.1.7. A quantidade expressa em metros quadrados refere-se à soma das áreas de piso, calculadas com base nas plantas constantes do processo
licitatório, acrescidas de 20% para prevenir perdas em função da largura da manta e do acréscimo dos rodapés.

LOCAL AMBIENTE TIPO
Área
total
(m2)

Total
(A)

QTD
(A x
1,2)

Centro
Cirúrgico

 

Salas cirúrgicas nºs  4, 5, 6,7 e 9 Manta vinílica condutiva
(necessita aterramento). 150,00 150,00 180

Corredor Manta vinílica (não necessita
aterramento). 128,25

351,59 422Lavabo, DML, Repouso da enfermagem, Sala de equipamentos, Sala de anestesia, Sala de
prescrição, Chefia da enfermagem,Reposo masculino, RPA e Copa.

Manta vinílica (não necessita
aterramento). 223,34

Clínica de
Nefrologia

 

Salas de diálise nº 1, 2 e 3 e Sala de emergência. Manta vinílica (não necessita
aterramento). 159,14

218,18 262
Corredores Manta vinílica (não necessita

aterramento). 59,24

Clínica de
Radiologia Salas e ambientes internos Manta vinílica (não necessita

aterramento). 413,25
596,29 715

 Corredores e circulação Manta vinílica (não necessita
aterramento). 183,04

TOTAL (manta condutiva) 180

TOTAL (manta vinílica sem aterramento) 1399

5.2. Cópias das plantas das áreas onde será realizado o serviço poderão ser obtidas por ocasião da vistoria técnica.
5.3. LIVRO DE OCORRÊNCIAS

5.3.1. A CONTRATADA manterá no canteiro de trabalho um LIVRO DE OCORRÊNCIAS para formalizar as ligações com a FISCALIZAÇÃO do
HFA.
5.3.2. O LIVRO DE OCORRÊNCIAS, será montado com folhas destacáveis, numeradas e em três vias, serão registrados o recebimento dos
comunicados e correspondências da CONTRATANTE e da sua FISCALIZAÇÃO, e observações diversas referentes ao andamento e acompanhamento
técnico da execução do objeto contratado.
5.3.3. É da competência da CONTRATADA registrar no LIVRO DE OCORRÊNCIAS todas as ocorrências diárias, bem como especificar
detalhadamente os serviços em execução, devendo a FISCALIZAÇÃO, neste mesmo LIVRO, confirmar ou retificar o registro. Caso o LIVRO DE
OCORRÊNCIAS não seja preenchido no prazo de 48 (quarenta e oito) horas após a ocorrência de evento relevante a CONTRATADA, a FISCALIZAÇÃO
poderá fazer o registro que achar conveniente e destacar imediatamente as folhas, ficando a CONTRATADA, no caso de dias improdutivos passíveis de
prorrogação de prazos, ou em qualquer outro caso, sem direito a nenhuma reivindicação.
5.3.4. A abertura do LIVRO DE OCORRÊNCIAS deverá ser feita juntamente com a FISCALIZAÇÃO, no dia de início dos serviços. Será tolerado
um prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, em casos excepcionais, para o preenchimento do LIVRO DE OCORRÊNCIAS durante a execução do
objeto. A partir desse prazo, poderão ser aplicadas as sanções previstas no Edital e seus anexos.

5.4. ELABORAÇÃO DE PROJETOS E DETALHAMENTOS
5.4.1. Os projetos que forem elaborados ou detalhados pela CONTRATADA só poderão ser executados depois de apresentados em sua forma final
ao HFA e por ela expressamente aprovados. Os projetos elaborados ou detalhados pela CONTRATADA tornar-se-ão propriedade da CONTRATANTE que
poderá utilizá-los como bem lhe aprouver, sem nenhum ônus presente ou futuro.
5.4.2. Sempre que se fizer necessário algum detalhamento, a CONTRATADA deverá propor uma solução e apresentá-la por escrito ao HFA que,
dentro de 10 (dez) dias corridos, emitirá parecer sobre a solução proposta.
5.4.3. A CONTRATADA deverá entregar o original e 04 (quatro) cópias de cada desenho ou detalhamento do(s) projeto(s) cuja elaboração ou
detalhamento seja da sua responsabilidade. Uma vez obtida à aprovação, o HFA devolverá 02 (duas) cópias devidamente visadas com a autorização por
escrito para início dos serviços decorrentes.
5.4.4. Os projetos que forem elaborados ou detalhados pela CONTRATADA serão acompanhados de memórias de cálculo sempre que forem
necessárias ou exigidas pelo HFA.

5.5. CONTROLE DO ANDAMENTO DO SERVIÇO
5.5.1. O controle do andamento do serviço será realizado mediante o emprego de cronograma elaborado pela CONTRATADA em comum acordo
com a CONTRATANTE. Por ocasião da assinatura do contrato, a CONTRATADA deverá apresentar a minuta desse cronograma para que seja apreciada pelo
HFA. Uma vez aprovado, o cronograma será incorporado ao contrato.
5.5.2. A CONTRATADA deverá manter no canteiro de trabalho um Responsável Técnico, devidamente habilitado, que terá a responsabilidade
técnica e civil de execução em tempo integral do objeto a ser contratado. O Responsável Técnico deverá estar sempre em contato com a FISCALIZAÇÃO do
HFA para prestar quaisquer esclarecimentos sobre o andamento da execução do serviço, bem como da qualidade do material que estiver sendo empregado.

5.6. PRAZO DE EXECUÇÃO E DE GARANTIA
5.6.1. O serviço deverá ser executado no prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir do início dos serviços.
5.6.2. Este prazo poderá ser dilatado mediante proposta fundamentada da Contratada, após aprovação da Administração do HFA.
5.6.3. A dilatação do prazo para conclusão do serviço não implicará, em hipótese alguma, em aumento do valor constante da proposta da contratada.
5.6.4. O prazo para início do serviço será de até 05 (cinco) dias, contados do recebimento da Ordem de Serviço expedida pelo Hospital das Forças
Armadas.
5.6.5. Os serviços realizados terão a maior garantia entre aquela indicada pelo fabricante ou determinada pelas normas da ABNT (NBR....). Caso
ocorram serviços que não tenham garantia de fabricante ou previsto na ABNT, será exigida a garantia do serviço e material mínima de 01 (um) ano.
5.6.6. O prazo da garantia será iniciado após o recebimento definitivo do serviço executado.
5.6.7. A Garantia legal de 90 dias, começará a correr após o término da garantia contratual (STJ - REsp: 967623 RJ 2007/0159609-6, Relator:
Ministra NANCY ANDRIGHI, Data de Julgamento: 16/04/2009, T3 - TERCEIRA TURMA, Data de Publicação: DJe 29/06/2009).

5.6.7.1. Durante o prazo de garantia, a empresa ficará obrigada a reparar qualquer defeito relacionado à má execução dos serviços objeto deste
Termo de Referência, sempre que houver solicitação e sem ônus para o HFA.

6. METODOLOGIA DE AVALIAÇÃO DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
6.1. Não há uma produtividade de referência, apenas será verificada a realização do serviço em conformidade com as normas vigentes, a utilização
do material na qualidade especificada neste Termo de Referência, bem como o prazo previsto para o término do serviço.
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6.2. Caso sejam verificadas ocorrências contrárias às previsões do Edital, deste Termo de Referência ou do Contrato estas serão classificadas da
seguinte maneira:

6.2.1. FALTAS LEVES: puníveis com a aplicação da penalidade de advertência e multas, caracterizando-se pela inexecução parcial de
deveres de pequena monta, assim entendidas como aquelas que não acarretam prejuízos relevantes aos serviços da Administração e a despeito delas, a
regular prestação dos serviços não fica inviabilizada;
6.2.2. FALTAS GRAVES: puníveis com a aplicação das penalidades de advertência e multas, caracterizando-se pela inexecução parcial ou
total das obrigações que acarretam prejuízos aos serviços da Administração, inviabilizando total ou parcialmente a execução do contrato, notadamente
em decorrência de conduta culposa da contratada;
6.2.3. FALTAS GRAVÍSSIMAS: puníveis com a aplicação das penalidades de multas e impedimento de licitar e contratar com a União,
Distrito Federal, Estados e Municípios pelo prazo de até 05 (cinco) anos, caracterizando-se pela inexecução parcial ou total das obrigações que
acarretam prejuízos relevantes aos serviços da Administração, inviabilizando a execução do contrato em decorrência de conduta culposa ou dolosa da
contratada.

7. ESPECIFICAÇÃO DO MATERIAL
7.1. A empresa assumirá a responsabilidade e o ônus pelo fornecimento de todos os equipamentos, ferramentas e insumos necessários à execução dos
serviços.
7.2. É vedado o emprego de materiais recondicionados ou de segunda mão, devendo a empresa sempre empregar no serviço materiais novos e originais,
seguindo rigorosamente às especificações do fabricante, e, principalmente, as contidas no presente Termo de Referência, sob pena de infração contratual sujeita à
multa prevista em lei.
7.3. As especificações técnicas do material deverão seguir as normas contidas na ABNT NBR 14851 e NBR 14917.
7.4. As demais especificações técnicas do material estão contidas no Apêndice I deste Termo de Referência
7.5. Se as circunstâncias ou condições locais tornarem aconselhável a substituição de alguns dos materiais especificados no projeto, por outros
equivalentes, esta substituição só poderá ser efetuada mediante autorização por escrito da equipe técnica do HFA.
7.6. A substituição será admitida apenas quando houver indicação de materiais de qualidade igual ou superior aos especificados originalmente. Neste
caso, a CONTRATADA deverá enviar amostra para o devido exame.
7.7. Para fins de analogia dos materiais, principalmente, para aqueles que já se encontram em uso nas instalações do HFA, será assim considerado:

7.7.1. Dois materiais apresentam analogia total ou equivalência, se desempenham idêntica função construtiva e apresentam as mesmas características
exigidas na especificação ou no procedimento que a eles se refiram. De igual valor ou preço. Igual em força, intensidade ou quantidade.
7.7.2. Dois materiais apresentam analogia parcial ou semelhança, se desempenham idêntica função construtiva, mas não apresentam as mesmas
características exigidas na especificação ou no procedimento que a eles se refiram. Que é da mesma natureza, parecido, semelhante.

7.8. Serão de responsabilidade integral da empresa o transporte e o manuseio dos materiais utilizados na execução dos serviços, até a entrega e aceitação
final (recebimento definitivo) por parte da fiscalização do HFA.
7.9. Quando um material ou serviço não for discriminado especificamente, deverá ser entendido como de primeira qualidade e primeiro uso. Neste caso,
deverão ser previamente apresentadas as amostras representativas dos materiais sempre que a FISCALIZAÇÃO do HFA as exigir.
7.10. O HFA se reserva no direito de impedir a aplicação de qualquer material de construção desde que a FISCALIZAÇÃO questione a sua qualidade. O
critério de apreciação final da qualidade do material será o de submetê-lo a ensaios, por conta da CONTRATADA, conforme os métodos brasileiros estabelecidos
pelo INMETRO. Os materiais que não satisfizerem os requisitos mínimos de qualidade ou que contrariarem as especificações brasileiras recomendadas pela
ABNT serão sumariamente rejeitados.
7.11. A CONTRATADA deverá retirar do canteiro de trabalho os materiais impugnados ou reprovados pela FISCALIZAÇÃO do HFA, dentro do prazo
máximo de 48 horas, a contar do recebimento de documento informando sobre o fato, correndo por sua exclusiva conta todas as despesas decorrentes. Não será
tolerada a permanência no canteiro de trabalho de materiais ou equipamentos estranhos aos serviços.
7.12. Os produtos e subprodutos florestais de origem nativa da flora brasileira aplicados na execução do serviço deverão ser provenientes de empresas
que pratiquem o manejo sustentável, devidamente cadastradas e fiscalizadas pelo IBAMA e/ou com certificação de instituições reconhecidas pelo mesmo. Tais
produtos englobam as madeiras em toras, toretes, postes não imunizados, escoramentos, palanques roliços, dormentes, estacas e mourões, fôrmas, lascas,
pranchões desdobrados com motosserra e madeira serrada sob qualquer forma, faqueada ou em lâminas.
7.13. A CONTRATADA fica obrigada a apresentar as notas fiscais expedidas na compra dos subprodutos florestais utilizados na execução do serviço,
sempre que a FISCALIZAÇÃO solicitar, discriminando produto e quantidade em metros cúbicos, bem assim o número do Documento de Origem Florestal - DOF,
Guias Florestais e/ou outros eventualmente criados para o controle de produtos e subprodutos florestais, relativos à respectiva operação de venda.
7.14. Os materiais inflamáveis só poderão ser depositados em áreas autorizadas pela FISCALIZAÇÃO, devendo a CONTRATADA providenciar para
estas áreas os dispositivos de proteção contra incêndios determinados pelos órgãos competentes.
7.15. As cores de quaisquer materiais e pinturas a serem executadas na execução do serviço serão confirmadas pela FISCALIZAÇÃO.
7.16. A CONTRATADA deverá levar em conta todas as precauções e zelar permanentemente para que as suas operações não provoquem danos físicos ou
materiais a terceiros, cabendo-lhe, exclusivamente, todos os ônus para reparação de eventuais danos causados.
7.17. Os detritos resultantes das operações de transporte ao longo de qualquer via pública serão removidos imediatamente pela CONTRATADA, às suas
expensas.
7.18. Quando houver necessidade de movimentar ou modificar outros equipamentos e elementos existentes no local da execução do serviço a fim de
facilitá-lo, a CONTRATADA deverá solicitar previamente à FISCALIZAÇÃO autorização para tais deslocamentos e modificações.
7.19. Não poderão ser realizados na execução do serviço processos industriais que empreguem produtos ou produzam e/ou desprendam resíduos
corrosivos ou tóxicos sólidos, líquidos, pulverulentos ou gasosos, nem que sejam origem de ruídos que causem incômodo à execução do serviço ou à vizinhança.
7.20. São inaceitáveis na execução do serviço:

7.20.1. decapagem ou limpeza química de metais;
7.20.2. qualquer processo de eletrodeposição química.

7.21. Processos industriais ruidosos, a exclusivo critério da FISCALIZAÇÃO, poderão ser empregados na execução do serviço desde que o local onde se
desenvolvam sejam providos de tratamento acústico para que os níveis de ruído externo junto ao elemento divisor sejam inferiores a:

7.21.1. 85 dB em freqüências abaixo de 100 Hz;
7.21.2. 75 dB em freqüências entre 100 e 500 Hz;
7.21.3. 70 dB em freqüências entre 500 e 1000 Hz;
7.21.4. 65 dB em freqüências acima de 1000 Hz.

7.22. O impedimento de realização de processos de industrialização na execução do serviço, apontado pela FISCALIZAÇÃO, não acarretará acréscimos
aos preços propostos, sejam decorrentes de transportes, carga e descarga, embalagem ou acondicionamento, tributos de qualquer natureza, aumento de mão de
obra ou quaisquer outros.
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7.23. Também não acarretarão quaisquer acréscimos aos preços propostos as exigências da FISCALIZAÇÃO relativas à instalação, colocação, emprego
ou utilização de equipamentos de proteção individual, coletiva e ambiental e outros que julgar necessários, visto que já deverão estar previstos em seus preços
unitários.
7.24. Também serão de responsabilidade da CONTRATADA todos os impostos, taxas, emolumentos, alvarás e encargos necessários à execução dos
serviços. Nenhum pagamento adicional será efetuado em remuneração aos serviços descritos nesse documento.
7.25. Considera-se sempre que a CONTRATADA dispõe da totalidade dos conhecimentos técnicos, gerenciais e administrativos e dos meios de produção
necessários, suficientes e adequados à execução dos serviços para a realização do objeto, os quais deverá mobilizar e empregar com eficiência e eficácia no
cumprimento do contrato que celebrar. Não caberá qualquer pleito de alteração dos valores contratados pela substituição de métodos e meios de produção
incompatíveis com o conjunto dos serviços a realizar nas quantidades, prazos e qualidade requeridos.
7.26. As composições de custos elaboradas pelo HFA são instrumentos para a elaboração do orçamento estimativo. Cada LICITANTE deve elaborar suas
composições de modo que entenderem necessário para a conclusão do serviço de acordo com a especificação técnica. Não poderá haver nenhum pleito de
alteração de valores da CONTRATADA em função das composições apresentadas pelo HFA.
7.27. O julgamento da compatibilidade de métodos e meios de produção com a execução do serviço será sempre faculdade intransferível e irrecorrível da
FISCALIZAÇÃO.
8. EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E SEU RECEBIMENTO
8.1. O prazo para início do serviço será de até 05 (cinco) dias, contados do recebimento da Ordem de Serviço expedida pelo Hospital das Forças
Armadas.
8.2. Os serviços serão recebidos provisoriamente no prazo de 15 (quinze) dias, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato,
para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta.
8.3. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na
proposta, devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades.
8.4. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 30 (trinta) dias, contados do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e
quantidade do serviço executado e materiais empregados, com a consequente aceitação mediante termo circunstanciado.

8.4.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada,
consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.
8.4.2. Este prazo será interrompido sempre que ocorrer rejeição total ou parcial dos serviços, sendo reiniciada sua contagem a partir do novo
recebimento provisório do serviço depois de realizadas às correções determinadas pela Administração do HFA.

8.5. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do
contrato.
9. VISTORIA TÉCNICA (FACULTATIVO)
9.1. Para o correto dimensionamento e elaboração de sua proposta, o licitante poderá realizar vistoria nas instalações do local de execução dos serviços,
acompanhado por servidor designado para esse fim, de segunda à sexta-feira, das 07h horas às 15h horas, devendo o agendamento ser efetuado previamente pelo
telefone (61) 3966-2275.

9.1.1. A finalidade da vistoria é permitir ao licitante tomar conhecimento “in loco” dos serviços a serem executados e das dificuldades que poderão
surgir no decorrer da execução do objeto contratado e, também, se cientificar de todos os detalhes construtivos necessários a sua perfeita execução, de modo
a não incorrer em omissões, as quais não poderão ser alegadas em favor de eventuais pretensões de acréscimo de preços;
9.1.2. Por ocasião da vistoria será expedido o Atestados de Visita Técnica que comporá os documentos necessários para participação do Certame
Licitatório.

9.2. O prazo para vistoria iniciar-se-á no dia útil seguinte ao da publicação do Edital, estendendo-se até o dia útil anterior à data prevista para a abertura
da sessão pública.

9.2.1. Para a vistoria o licitante, ou o seu representante legal, deverá estar devidamente identificado, apresentando documento de identidade civil e
documento expedido pela empresa comprovando sua habilitação para a realização da vistoria.
9.2.2. Por ocasião da vistoria, ao licitante, ou ao seu representante legal, poderá ser entregue CD-ROM, “pen-drive” ou outra forma compatível de
reprodução, contendo as informações relativas ao objeto da licitação, para que a empresa tenha condições de bem elaborar sua proposta.

9.3. Após a realização da visita técnica o representante da empresa licitante assinará a declaração de vistoria, cujo modelo consta no Anexo III do
Edital, através da qual manifestará o pleno conhecimento acerca das condições na qual será executado o serviço objeto do Edital;
9.4. Tendo em vista a faculdade da realização de vistoria, os licitantes não poderão alegar o desconhecimento das condições e do grau de dificuldade
existentes como justificativa para se eximirem das obrigações assumidas em decorrência desta Concorrência.

9.4.1. Portanto, caso o licitante decida não realizar a vistoria técnica, deverá, de acordo com Acórdãos 1174/2008 e 2150/2008, ambos do Plenário,
entregar “declaração formal assinada pelo responsável técnico, sob penalidades da lei, de que tem pleno conhecimento das condições e peculiaridades
inerentes à natureza dos trabalhos, assumindo total responsabilidade por esse fato e informando que não utilizará para quaisquer questionamentos futuros que
ensejem avenças técnicas ou financeiras com o órgão licitante”, conforme modelo disponibilizado no Anexo IV do Edital.

9.5. Os aspectos que causarem dúvidas às LICITANTES, e que por sua vez deem margem à dupla interpretação ou estiverem omissos nas
especificações, orçamento, desenhos e/ou especificações, deverão ser apresentados à Seção de Engenharia do HFA para serem esclarecidos antes da apresentação
da proposta no Processo Licitatório. Após a abertura das propostas, qualquer dúvida será interpretada pelo HFA, não cabendo às LICITANTES qualquer recurso
ou reclamação, mesmo que isto venha a acarretar acréscimos de serviços não previstos nos orçamentos por elas apresentados.
9.6. Possíveis indefinições, omissões, falhas ou incorreções dos projetos ora fornecidos não poderão constituir pretexto para a CONTRATADA cobrar
“serviços extras” e/ou alterar a composição de preços. Considerar-se-á a CONTRATADA como altamente especializada nos serviços em questão e que, por
conseguinte, deverá ter computado, no valor global da sua proposta, também, as complementações e acessórios por acaso omitidos nos projetos, mas implícitos e
necessários ao perfeito e completo funcionamento de todas as instalações, máquinas, equipamentos e aparelhos.
9.7. A CONTRATADA é responsável por todo levantamento dos quantitativos e custos relativos à execução do serviço em tela antes de apresentar a
proposta no Processo licitatório, não sendo, portanto, motivo de questionamento ou proposta de futuros aditivos os casos de discordância entre os quantitativos e
valores apresentados na planilha de orçamento com o realmente aplicado na execução do serviço. Outrossim, itens omissos na planilha deverão ter seus valores
lançados no conjunto ao qual pertence.
9.8. O local de execução do serviço trará interferência direta na vida orgânica do hospital, uma vez que a reforma será desenvolvida,
concomitantemente, com as atividades hospitalares regulares, o que exigirá um planejamento extremamente detalhado quanto à execução.
10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
10.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;
10.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas,
indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as
providências cabíveis;
10.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção;
10.4. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;
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10.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura fornecida pela contratada.
11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
11.1. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito
cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e quantidade
especificadas neste Termo de Referência e em sua proposta;
11.2. Acatar todas as orientações do HFA, recebidas por intermédio do Fiscal do Contrato, sujeitando-se a mais ampla e irrestrita fiscalização, prestando
todos os esclarecimentos solicitados e atendendo as reclamações formuladas;
11.3. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em
que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;
11.4. Apresentar os empregados nos prazos e nos horários predeterminados pela Administração;
11.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com os artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do
Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), ficando a Contratante autorizada a descontar da garantia, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o
valor correspondente aos danos sofridos;
11.6. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, em conformidade com as normas e determinações
em vigor;
11.7. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de crachá, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção
Individual - EPI, quando for o caso;
11.8. Apresentar à Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que adentrarão o órgão para a execução do serviço;
11.9. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja
inadimplência não transfere responsabilidade à Contratante;

11.9.1. Estão incluídas no presente parágrafo as obrigações relativas ao ART/CREA da Fiscalização e do Responsável Técnico.
11.10. Atender as solicitações da Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, nos casos em que
ficar constatado descumprimento das obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito neste Termo de Referência;
11.11. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as normas internas da Administração;
11.12. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não executar atividades não abrangidas pelo contrato,
devendo a Contratada relatar à Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função;
11.13. Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos serviços;
11.14. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem
permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;
11.15.  Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas na licitação;
11.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança da Contratante;
11.17. Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas da Contratante;
11.18. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os materiais, equipamentos e utensílios em quantidade,
qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação;
11.19. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;
11.20. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, devendo complementá-los, caso o
previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos
incisos do § 1º do art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993.
11.21. Comunicar ao Fiscal do contrato verbalmente de imediato e no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas por escrito, qualquer ocorrência anormal
ou acidente que se verifique no local dos serviços, fazendo constar o relato de todos os dados e circunstâncias necessárias ao esclarecimento dos fatos.
11.22. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local
dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do empreendimento.
11.23. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco
a segurança de pessoas ou bens de terceiros.
11.24. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos órgãos, se necessário for, a fim de que não venham a ser
danificadas as redes hidrossanitárias, elétricas e de comunicação.
11.25. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à execução dos serviços, durante a vigência do
contrato.

11.25.1. A conservação, em boas condições de uso, dos equipamentos mecânicos, do material, das ferramentas e tudo o que for necessário à execução
do objeto contratado é de responsabilidade da contratada, portanto o ônus da sua substituição em razão da falta de guarda, manutenção ou vigilância não
poderá ser repassado para a contratante.

11.26. Providenciar junto ao CREA as Anotações de Responsabilidade Técnica referentes ao objeto do contrato e especialidades pertinentes, nos termos
das normas pertinentes (Leis ns. 6.496/77 e 12.378/2010);
11.27. Obter junto ao Distrito Federal, conforme o caso, as licenças necessárias e demais documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação
aplicável;
11.28. Ceder os direitos patrimoniais relativos ao projeto ou serviço técnico especializado, para que a Administração possa utilizá-lo, conforme artigo 111
da Lei n° 8.666, de 1993;
11.29. Assegurar à CONTRATANTE, nos termos do artigo 19, inciso XVI, da Instrução Normativa SLTI/MPOG n° 2, de 30 de abril de 2008:

11.29.1. O direito de propriedade intelectual dos produtos desenvolvidos, inclusive sobre as eventuais adequações e atualizações que vierem a ser
realizadas, logo após o recebimento de cada parcela, de forma permanente, permitindo à Contratante distribuir, alterar e utilizar os mesmos sem limitações;
11.29.2. Os direitos autorais da solução, do projeto, de suas especificações técnicas, da documentação produzida e congêneres, e de todos os demais
produtos gerados na execução do contrato, inclusive aqueles produzidos por terceiros subcontratados, ficando proibida a sua utilização sem que exista
autorização expressa da Contratante, sob pena de multa, sem prejuízo das sanções civis e penais cabíveis.

11.30. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e
especificações que integram este Projeto Básico, no prazo determinado.
11.31. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo
sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.
11.32. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às
especificações técnicas.
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11.33. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido no instrumento contratual, neste Projeto Básico e seus anexos,
bem como substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou com vício de construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão do
Termo de Recebimento Definitivo, ou a qualquer tempo se constatado pelo fiscal da Contratante.
11.34. Declarar no momento da assinatura do contrato que atende às exigências previstas no art. 7º do Decreto nº 7.203/10, de que não utilizará familiar de
agente público do HFA, que exerça cargo em comissão ou função de confiança, para prestar serviços no HFA e comprometer-se a comunicar ao Fiscal do Contrato
qualquer modificação desta situação.

11.34.1. A contratada não poderá alegar desconhecimento da vedação de que familiar de agente público preste serviços no órgão ou entidade em que
este exerça cargo em comissão ou função de confiança, para eximir-se de atender a esta obrigação.
11.34.2. Nos termos do art. 5º do Decreto nº 7.203/10, cabe aos titulares dos órgãos e entidades da administração pública federal exonerar ou dispensar
agente público em situação de nepotismo, de que tenham conhecimento, ou requerer igual providência à autoridade encarregada de nomear, designar ou
contratar, sob pena de responsabilidade, devendo requerer da contratada o afastamento de empregado ou prestador de serviço que esteja nessa situação e
aplicar as sanções administrativas cabíveis.

11.35. Nos termos do artigo 6º e seus incisos, da Instrução Normativa nº 01, de 19 de janeiro de 2010, SLTI MPOG, serão exigidos, sempre que aplicável,
os seguintes critérios de sustentabilidade ambiental:

11.35.1. use produtos de limpeza e conservação de superfícies e objetos inanimados que obedeçam às classificações e especificações determinadas pela
ANVISA;
11.35.2. adote medidas para evitar o desperdício de água tratada, conforme instituído no Decreto nº 48.138, de 8 de outubro de 2003;
11.35.3. Observe a Resolução CONAMA nº 20, de 7 de dezembro de 1994, quanto aos equipamentos de limpeza que gerem ruído no seu
funcionamento;
11.35.4. forneça aos empregados os equipamentos de segurança que se fizerem necessários, para a execução de serviços;
11.35.5. realize um programa interno de treinamento de seus empregados, nos três primeiros meses de execução contratual, para redução de consumo
de energia elétrica, de consumo de água e redução de produção de resíduos sólidos, observadas as normas ambientais vigentes;
11.35.6. realize a separação dos resíduos recicláveis descartados pelos órgãos e entidades da Administração Pública Federal direta, autárquica e
fundacional, na fonte geradora, e a sua destinação às associações e cooperativas dos catadores de materiais recicláveis, que será procedida pela coleta seletiva
do papel para reciclagem, quando couber, nos termos da IN/MARE nº 6, de 3 de novembro de 1995 e do Decreto nº 5.940, de 25 de outubro de 2006;
11.35.7. respeite as Normas Brasileiras – NBR publicadas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas sobre resíduos sólidos; e
11.35.8. preveja a destinação ambiental adequada das pilhas e baterias usadas ou inservíveis, segundo disposto na Resolução CONAMA nº 257, de 30
de junho de 1999.

11.36. Utilizar somente matéria-prima florestal procedente, nos termos do artigo 11 do Decreto n° 5.975, de 2006, de: (a) manejo florestal, realizado por
meio de Plano de Manejo Florestal Sustentável - PMFS devidamente aprovado pelo órgão competente do Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA; (b)
supressão da vegetação natural, devidamente autorizada pelo órgão competente do Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA; (c) florestas plantadas; e (d)
outras fontes de biomassa florestal, definidas em normas específicas do órgão ambiental competente.
11.37. Comprovar a procedência legal dos produtos ou subprodutos florestais utilizados em cada etapa da execução contratual, nos termos do artigo 4°,
inciso IX, da Instrução Normativa SLTI/MPOG n° 1, de 19/01/2010, por ocasião da respectiva medição, mediante a apresentação dos seguintes documentos,
conforme o caso:

11.37.1. Cópias autenticadas das notas fiscais de aquisição dos produtos ou subprodutos florestais;
11.37.2. Cópia dos Comprovantes de Registro do fornecedor e do transportador dos produtos ou subprodutos florestais junto ao Cadastro Técnico
Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais - CTF, mantido pelo IBAMA, quando tal inscrição for obrigatória,
acompanhados dos respectivos Certificados de Regularidade válidos, conforme artigo 17, inciso II, da Lei n° 6.938, de 1981, e Instrução Normativa IBAMA
n° 31, de 03/12/2009, e legislação correlata;
11.37.3. Documento de Origem Florestal – DOF, instituído pela Portaria n° 253, de 18/08/2006, do Ministério do Meio Ambiente, e Instrução
Normativa IBAMA n° 112, de 21/08/2006, quando se tratar de produtos ou subprodutos florestais de origem nativa cujo transporte e armazenamento exijam
a emissão de tal licença obrigatória.
11.37.4. Caso os produtos ou subprodutos florestais utilizados na execução contratual tenham origem em Estado que possua documento de controle
próprio, a CONTRATADA deverá apresentá-lo, em complementação ao DOF, a fim de demonstrar a regularidade do transporte e armazenamento nos limites
do território estadual.

11.38. Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da construção civil estabelecidos na Resolução nº 307, de 05/07/2002,
com as alterações da Resolução n. 448/2012, do Conselho Nacional de Meio Ambiente - CONAMA, conforme artigo 4°, §§ 2° e 3°, da Instrução Normativa
SLTI/MPOG n° 1, de 19/01/2010, nos seguintes termos:

11.38.1. O gerenciamento dos resíduos originários da contratação deverá obedecer às diretrizes técnicas e procedimentos do Programa Municipal de
Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil apresentado ao órgão competente,
conforme o caso;
11.38.2. Nos termos dos artigos 3° e 10° da Resolução CONAMA n° 307, de 05/07/2002, a CONTRATADA deverá providenciar a destinação
ambientalmente adequada dos resíduos da construção civil originários da contratação, obedecendo, no que couber, aos seguintes procedimentos:

11.38.2.1. resíduos Classe A (reutilizáveis ou recicláveis como agregados): deverão ser reutilizados ou reciclados na forma de agregados, ou
encaminhados a aterros de resíduos classe A de reservação de material para usos futuros;
11.38.2.2. resíduos Classe B (recicláveis para outras destinações): deverão ser reutilizados, reciclados ou encaminhados a áreas de armazenamento
temporário, sendo dispostos de modo a permitir a sua utilização ou reciclagem futura;
11.38.2.3. resíduos Classe C (para os quais não foram desenvolvidas tecnologias ou aplicações economicamente viáveis que permitam a sua
reciclagem/recuperação): deverão ser armazenados, transportados e destinados em conformidade com as normas técnicas específicas;
11.38.2.4. resíduos Classe D (perigosos, contaminados ou prejudiciais à saúde): deverão ser armazenados, transportados, reutilizados e destinados
em conformidade com as normas técnicas específicas.

11.38.3. Em nenhuma hipótese a Contratada poderá dispor os resíduos originários da contratação em aterros de resíduos sólidos urbanos, áreas de “bota
fora”, encostas, corpos d´água, lotes vagos e áreas protegidas por Lei, bem como em áreas não licenciadas;
11.38.4. Para fins de fiscalização do fiel cumprimento do Programa Municipal de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, ou do Projeto de
Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, conforme o caso, a contratada comprovará, sob pena de multa, que todos os resíduos removidos estão
acompanhados de Controle de Transporte de Resíduos, em conformidade com as normas da Agência Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, ABNT NBR
ns. 15.112, 15.113, 15.114, 15.115 e 15.116, de 2004.

11.39. Observar as seguintes diretrizes de caráter ambiental:
11.39.1. Qualquer instalação, equipamento ou processo, situado em local fixo, que libere ou emita matéria para a atmosfera, por emissão pontual ou
fugitiva, utilizado na execução contratual, deverá respeitar os limites máximos de emissão de poluentes admitidos na Resolução CONAMA n° 382, de
26/12/2006, e legislação correlata, de acordo com o poluente e o tipo de fonte;
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11.39.2. Na execução contratual, conforme o caso, a emissão de ruídos não poderá ultrapassar os níveis considerados aceitáveis pela Norma NBR-
10.151 - Avaliação do Ruído em Áreas Habitadas visando o conforto da comunidade, da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, ou aqueles
estabelecidos na NBR-10.152 - Níveis de Ruído para conforto acústico, da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, nos termos da Resolução
CONAMA n° 01, de 08/03/90, e legislação correlata;
11.39.3. Nos termos do artigo 4°, § 3°, da Instrução Normativa SLTI/MPOG n° 1, de 19/01/2010, deverão ser utilizados, na execução contratual,
agregados reciclados, sempre que existir a oferta de tais materiais, capacidade de suprimento e custo inferior em relação aos agregados naturais, inserindo-se
na planilha de formação de preços os custos correspondentes;

11.40. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso indevido de patentes registradas em nome de terceiros, por danos
resultantes de caso fortuito ou de força maior, por qualquer causa de destruição, danificação, defeitos ou incorreções dos serviços ou dos bens da Contratante, de
seus funcionários ou de terceiros, ainda que ocorridos em via pública junto à área da execução do serviço.
11.41. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, a empresa contratada cujos empregados
vinculados ao serviço sejam regidos pela CLT deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato os seguintes documentos: 1) prova de
regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade
perante as Fazendas Estadual, Distrital e Municipal do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de
Débitos Trabalhistas – CNDT;
11.42. Serão de exclusiva responsabilidade da contratada eventuais erros/equívocos no dimensionamento da proposta.
11.43. Em se tratando de atividades que envolvam serviços de natureza intelectual, após a assinatura do contrato, a contratada deverá participar de reunião
inicial, devidamente registrada em Ata, para dar início à execução do serviço, com o esclarecimento das obrigações contratuais, em que estejam presentes os
técnicos responsáveis pela elaboração do Projeto Básico, o gestor do contrato, o fiscal técnico do contrato, o fiscal administrativo do contrato, os técnicos da área
requisitante, o preposto da empresa e os gerentes das áreas que executarão os serviços contratados.
11.44. Prover o suporte por intermédio de seu Responsável Técnico nos serviços que envolvam estruturas e instalações, documentando seus pareceres para
futuras necessidades.
11.45. Caso haja necessidade de trabalhos fora dos horários de expediente, a empresa CONTRATADA informará à Administração do HFA, com
antecedência mínima de 24 horas, apresentando a relação nominal dos servidores a fim de que seja feito o credenciamento dos mesmos.

11.45.1. A relação dos empregados deverá conter o número das respectivas Carteiras de Identidade e locais em que trabalharão, com a devida
justificativa para a execução do trabalho fora dos horários normais de expediente.

11.46. A CONTRATADA será responsável, nas áreas em que estiver executando os serviços, pela proteção de toda a propriedade pública e privada, linhas
de transmissão de energia elétrica, adutoras, telégrafo ou telefone, dutos de água, esgoto e drenagem pluvial e outros serviços de utilidade pública, nas áreas do
HFA e adjacentes, devendo corrigir imediatamente, às suas expensas, quaisquer avarias que nelas provocar, deixando-as em conformidade como o seu estado
original.
11.47. No caso da CONTRATADA prejudicar áreas não incluídas no setor de seu trabalho como resultado das suas operações deverá recuperá-las,
deixando-as em conformidade com o seu estado original.
11.48. A CONTRATADA deverá entregar 04 (quatro) cópias dos desenhos, das memórias e de outros elementos que venham a ser necessários para a
execução do objeto contratado à FISCALIZAÇÃO do HFA, destas cópias 02 (duas) vias serão devolvidas a CONTRATADA após análise e aprovação por escrito
da equipe técnica do HFA.
11.49. Utilizar somente materiais, peças e componentes novos e de primeiro uso e de primeira linha de fabricação, não sendo permitido o uso de material
improvisado ou peças adaptadas, observado o disposto no presente Termo de Referência.
11.50. Deixar sempre ao término de cada dia de expediente, toda área utilizada para a execução dos serviços totalmente limpa e desimpedida, portanto
todos os entulhos deverão ser removidos após cada dia de serviço. O entulho deverá ser acondicionado em recipiente apropriado e próprio, devendo ser recolhido
tão logo esteja cheio, sem ônus adicional ao HFA.
11.51. Manter Livro de Ocorrências para registro e acompanhamento, pelas partes, dos problemas que porventura venham a ocorrer com indicação do
horário de acontecimento, forma inicial de comunicação utilizada, fato motivador e horário do saneamento dos problemas, bem como para registro de qualquer
anormalidade verificada.
11.52. Enviar junto à fatura dos serviços, as originais das ordens de serviço executadas, devidamente assinadas pelas partes envolvidas.
12. DA SUBCONTRATAÇÃO
12.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.
13. ALTERAÇÃO SUBJETIVA
13.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica
todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do
objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato.
14. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO
14.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos
recursos necessários, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais representantes da Contratante, especialmente
designados, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei nº 8.666, de 1993, e do art. 6º do Decreto nº 2.271, de 1997.
14.2. O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o acompanhamento e controle da execução dos serviços e do contrato.
14.3. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos critérios previstos neste Termo de Referência.
14.4. A execução dos contratos deverá ser acompanhada e fiscalizada por meio de instrumentos de controle, que compreendam a mensuração dos
aspectos mencionados no art. 34 da Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 02, de 2008, quando for o caso.
14.5. O fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade pactuada, sem perda da qualidade na execução do
serviço, deverá comunicar à autoridade responsável para que esta promova a adequação contratual à produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os
limites de alteração dos valores contratuais previstos no § 1º do artigo 65 da Lei nº 8.666, de 1993.
14.6. A conformidade do material a ser utilizado na execução dos serviços deverá ser verificada juntamente com o documento da Contratada que
contenha a relação detalhada dos mesmos, de acordo com o estabelecido neste Termo de Referência e na proposta, informando as respectivas quantidades e
especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso.
14.7. O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento
das cláusulas contratuais, conforme o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993.
14.8. O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades assumidas pela Contratada ensejará a aplicação de sanções
administrativas, previstas neste Termo de Referência e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 80 da
Lei nº 8.666, de 1993.
14.9. As disposições previstas nesta cláusula não excluem o disposto no Anexo IV (Guia de Fiscalização dos Contratos de Terceirização) da Instrução
Normativa SLTI/MPOG nº 02, de 2008, aplicável no que for pertinente à contratação.
14.10. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer
irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência
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desta, não implica em co-responsabilidade da Contratante ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.
15. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
15.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993 e da Lei nº 10.520, de 2002, a Contratada que:

15.1.1. inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação;
15.1.2. ensejar o retardamento da execução do objeto;
15.1.3. fraudar na execução do contrato;
15.1.4. comportar-se de modo inidôneo;
15.1.5. cometer fraude fiscal;
15.1.6. não mantiver a proposta.

15.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal,
às seguintes sanções:

15.2.1. advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos para a Contratante;
15.2.2. multa moratória de 0,5% (cinco décimos por cento), calculada sobre o valor total do contrato, por dia de inadimplência, até o limite máximo
de 10% (dez por cento), ou seja, por 20 (vinte) dias, o que poderá ensejar a rescisão do contrato;
15.2.3. Moratória no percentual de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total da contratação, quando a inadimplência se prolongar por mais de
20 (vinte) dias, o que poderá ensejar a rescisão do contrato.
15.2.4. em se tratando de inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia, ainda que seja para reforço, aplicar-se-á multa de 0,07% (sete
centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso, observado o máximo de 2% (dois por cento), de modo que o atraso superior a 25 (vinte e cinco)
dias autorizará a Administração contratante a promover a rescisão do contrato;
15.2.5. multa compensatória de 20% (dois por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto;

15.2.5.1. em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, será aplicada de forma proporcional à
obrigação inadimplida;

15.2.6. Compensatória no percentual de até 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total do contrato, pela recusa em assiná-lo, no prazo máximo
de 05 (cinco) dias úteis, após regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de outras sanções previstas na legislação vigente.

15.2.6.1. as penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes entre si.
15.2.7. suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e
atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;
15.2.8. impedimento de licitar e contratar com a União com o consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos;
15.2.9. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição
ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a
Contratante pelos prejuízos causados;

15.3. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, a Contratada que:
15.3.1. tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;
15.3.2. tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
15.3.3. demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos praticados.

15.4. A aplicação de multa poderá ser aplicada cumulativamente com qualquer outra penalidade prevista neste Termo de Referência.
15.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á após apuração dos fatos em processo administrativo que assegurará o contraditório e
a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999.
15.6. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem
como o dano causado à Contratante, observado o princípio da proporcionalidade.
15.7. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.
16. ELEMENTOS CONSTITUTIVOS
16.1. Integram este Termo de Referência, para todos os fins e efeitos, o seguinte apêndice:

16.1.1. APÊNDICE I - ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DOS SERVIÇOS E MATERIAIS.
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APÊNDICE I

MINISTÉRIO DA DEFESA
SECRETARIA-GERAL

SECRETARIA DE PESSOAL, ENSINO, SAÚDE E DESPORTO
HOSPITAL DAS FORÇAS ARMADAS

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DOS SERVIÇOS E MATERIAIS

1. CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES
1.1. As presentes especificações determinam um padrão mínimo de qualidade a ser atingido, sendo aceitos, portanto, produtos e materiais considerados
e comprovadamente equivalentes ou superiores, desde que previamente aprovados pela Fiscalização do HFA.
1.2. Para fins de analogia dos materiais/equipamentos, será assim considerado:

1.2.1. EQUIVALENTE: Dois materiais ou equipamentos apresentam analogia total ou equivalência, se desempenham idêntica função construtiva e
apresentam as mesmas características exigidas na especificação ou no procedimento que a eles se refiram. De igual valor ou preço. Igual em força,
intensidade ou quantidade.
1.2.2. SIMILAR: Dois materiais ou equipamentos apresentam analogia parcial ou semelhança, se desempenham idêntica função construtiva, mas
não apresentam as mesmas características exigidas na especificação ou no procedimento que a eles se refiram. Que é da mesma natureza, parecido,
semelhante.

1.3. Havendo qualquer divergência entre a presente especificação e as Normas Brasileiras, prevalecerão as respectivas normas da ABNT. No caso de
alguma norma ter sido substituída, prevalecerá sempre a norma editada mais recentemente.
1.4. Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas na interpretação da presente Especificação Técnica deverá ser efetuado junto à
Subdivisão de Serviços Especiais do HFA, telefone (61) 3966 2275 (Dorival Arruda, até 05 (cinco) dias antes da abertura do certame.
2. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS
2.1. Deverão ser obedecidas as seguintes diretrizes gerais para a execução dos serviços:
2.2. DEMOLIÇÕES E REMOÇÕES

2.2.1. Os materiais e equipamentos a serem utilizados na execução dos serviços de demolições e remoções atenderão às prescrições das Normas
Brasileiras (NBR). Os materiais serão cuidadosamente armazenados, em local seco e protegidos.
2.2.2. Os locais sob intervenção deverão ser sinalizados adequadamente, com avisos, placas, cavaletes, tomando-se todos os cuidados necessários no
que se refere à limpeza e ao isolamento das áreas com placas de MDF para não haver dissipação de poeira, partículas etc.
2.2.3. Antes do início dos serviços a Contratada procederá a um exame minucioso e detalhado dos elementos a serem demolidos ou retirados,
verificando as prescrições da NBR-5682.
2.2.4. A demolição e a retirada serão efetuadas dentro da mais perfeita técnica, tomados os devidos cuidados de forma a se evitar danos ao HFA e a
terceiros.
2.2.5. A remoção e o transporte de todo o entulho e detritos provenientes das demolições serão executados pela Contratada de acordo com as
exigências dos órgãos competentes do Distrito Federal, depositando os mesmos em contendores apropriados.
2.2.6. O transporte vertical dos materiais e dos entulhos será feito preferencialmente apenas com a utilização do Elevador de Serviços e com mão de
obra da contratada.

2.3. SERVIÇOS INICIAIS
2.3.1. Remoção do piso vinílico existente, com o uso de espátulas ou outro tipo de ferramenta apropriada, cuidando-se para não danificar a base.
2.3.2. Remoção de toda a cola existente com o uso de lixadeira.
2.3.3. Nas áreas onde houver pintura acrílica ou epóxi, a superfície deverá ser lixada com lixadeira elétrica ou lixa nº 60, para que seja criada
porosidade. Caso contrário não haverá adesão da massa de preparação.
2.3.4. A regularização da base para assentamento de revestimento de piso com cola de contato será executada com pasta de cimento e cola a base de
PVA. A cola será diluída na água numa proporção de aproximadamente 20% e aplicada com desempenadeira em movimento semicirculatórios. Após a
secagem por completo, da 1a demão, deverá ser aplicada lixa seca para retirada das imperfeições e em seguida, após a retirada de todo o pó, deverá ser
aplicada a 2a demão.
2.3.5. Análise do contrapiso – a base onde será instalado o piso/revestimento vinílico deverá encontrar-se em perfeitas condições.
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2.3.6. Esta superfície deve estar:
2.3.6.1. Limpa;
2.3.6.2. Nivelada;
2.3.6.3. Seca e curada;
2.3.6.4. Firme; e
2.3.6.5. Impermeabilizada.

2.3.7. É responsabilidade de o técnico responsável alertar e assessorar o contratante sobre estas necessidades e soluções, quando solicitadas. Em
nenhum caso deve-se iniciar a instalação se todos esses pontos não tiverem sido corretamente verificados.

2.4. INSTALAÇÃO DE PISO CONDUTIVO
2.4.1. O piso condutivo será instalado nas salas de cirurgia nº 4, 5, 6, 7 e 9 do Centro Cirúrgico do HFA. O emprego desse tipo de piso é necessário
para promover o controle da condutividade elétrica nas salas de cirurgia, a fim de prevenir acidentes com os usuários e danos aos equipamentos médicos.
2.4.2. O aterramento deverá ser feito com o emprego de uma fita de cobre (para ambientes com menos de 10 m comprimento), colocada a 20 cm de
uma das paredes ou alinhada com o ponto de aterramento. Sua proteção destina-se a reduzir ou eliminar a ocorrência de descargas eletrostáticas que podem
ocasionar choque elétrico em pacientes, componentes eletrônicos, equipamentos ou até mesmo uma explosão nos locais com gases anestésicos ou materiais
químicos.
2.4.3. A fita de cobre deve ser colada com adesivo condutivo, com o emprego de pincel ou brocha. Após a instalação da manta, a fita de cobre deverá
ser conectada ao aterramento da rede elétrica do edifício.
2.4.4. O aterramento deve cumprir as normas e legislações vigentes.

2.5. INSTALAÇÃO DE MANTA VINÍLICA
2.5.1. A instalação deve seguir rigorosamente as recomendações do fabricante.
2.5.2. Deverá ser empregado rodapé curvo em todos os ambientes, com altura de 15 cm e arremates nas bordas.
2.5.3. As juntas entre mantas delimitadas pela largura ou, pelo seu comprimento serão cuidadosamente vulcanizadas com adesivos próprios
recomendados pelo fabricante.

2.6. MATERIAIS
2.6.1. Piso vinílico em mantas, homogêneo e condutivo instalado sobre fitas de cobre para aterramento. Apresentado em mantas de 2 x23 m e 2 mm
de espessura. Referência: Linha iQ Toro, da Tarkett FADEMAC ou equivalente.
2.6.2. Piso com características térmicas e antialérgicas, composto de várias camadas de resinas de PVC e 01 camada de resina sintética transparente e
brilhante. Apresentado em mantas de  2 X 23 m  e 2 mm de espessura. Referência: Linha Pavifloor Eclipse Premium da Tarkett FADEMAC ou equivalente.
2.6.3. Colas, adesivos, cordão de solda, faixa de arremate, arremate de rodapé e outros materiais usados, devem ter a recomendação do fabricante da
manta.

 
 
 

 

ANEXO II

MINISTÉRIO DA DEFESA
SECRETARIA-GERAL

SECRETARIA DE PESSOAL, ENSINO, SAÚDE E DESPORTO
HOSPITAL DAS FORÇAS ARMADAS

 
TERMO DE CONTRATO

 

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS  Nº ......../...., QUE FAZEM
ENTRE SI A UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO (A) HOSPITAL DAS FORÇAS
ARMADAS(HFA)/SEÇÃO DE CONTRATOS E A EMPRESA
............................................................. 

 
A União, por intermédio do HOSPITAL DAS FORÇAS ARMADAS, com sede no Setor HFA -  S/Nº, Sudoeste, na cidade de Brasília-DF, CEP 70673-900,
CNPJ nº 03.568.867/0001-36, neste ato representado(a) pelo(a) ......................... (cargo e nome), nomeado(a) pela  Portaria nº ......, de ..... de ..................... de 20...,
publicada no DOU de ..... de ............... de ..........., inscrito(a) no CPF nº ...................., portador(a) da Carteira de Identidade nº ...................................., doravante
denominada CONTRATANTE, e o(a) .............................. inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ............................, sediado(a) na ..................................., em
............................. doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) ....................., portador(a) da Carteira de Identidade nº .................,
expedida pela (o) .................., e CPF nº ........................., tendo em vista o que consta no Processo nº .............................. e em observância às disposições da Lei nº
8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 2.271, de 7 de julho de 1997 e da Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 2,
de 30 de abril de 2008 e suas alterações, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão nº 34/2017, mediante as cláusulas e condições a
seguir enunciadas.
1. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa especializada para fornecimento e instalação de manta vinílica no Centro
Cirúrgico, na Clínica de Nefrologia e na Clínica de Radiologia, todas do Hospital das Forças Armadas, que serão prestados nas condições estabelecidas no
Termo de Referência, anexo do Edital.
1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta vencedora, independentemente de transcrição.
1.3. Objeto da contratação:
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GRUPO ITEM UND QUANT DESCRIÇÃO/
ESPECIFICAÇÃO

VALOR
MÁXIMO
(R$)

01

1 M2 180

Fornecimento e instalação de piso vinílico condutivo em manta de 2 x 23 m e 2 mm de espessura, instalado
sobre fitas de cobre para aterramento, com cordões de solda, rodapé hospitalar de 15 cm e acabamentos de
rodapé, incluindo retirada da manta existente, recuperação e preparação da base e todos os materiais
necessários. Referência: Linha iQ Toro, da Tarkett FADEMAC ou equivalente.

 

2 M2 1.399

Fornecimento e instalação de piso vinílico em manta de 2 x 23 m e 2 mm de espessura,  com cordões de
solda, rodapé hospitalar de 15 cm e acabamentos de rodapé, incluindo retirada da manta existente,
recuperação e preparação da base e todos os materiais necessários. Referência: Linha Pavifloor Eclipse
Premium, da Tarkett FADEMAC ou equivalente.

 

 VALOR TOTAL  

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA
2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Edital, com início na data de ....../......../........ e encerramento em
.........../........./........... Observados os seguintes requisitos:

2.1.1. Os serviços tenham sido prestados regularmente;
2.1.2. A Administração mantenha interesse na realização do serviço;
2.1.3. O valor do contrato permaneça economicamente vantajoso para a Administração; e
2.1.4. A contratada manifeste expressamente interesse na prorrogação.
2.1.5. A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.
2.1.6. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

 
3. 3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO
3.1. O valor total da contratação é de R$.......... (.....)
3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos,
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do
objeto da contratação.
3.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à CONTRATADA dependerão dos quantitativos de serviços
efetivamente prestados.
4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no orçamento da União, para o exercício
de 2015, na classificação abaixo:

Gestão/Unidade: 00001/112408

Fonte: 0100000000
Programa de Trabalho: 05.302.2108.20XT.0001
Elemento de Despesa: 339039
PTRES: 085877

4.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), correrão à conta dos recursos próprios para atender às despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início
de cada exercício financeiro.
5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO
5.1. O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no Edital.
6. 6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE
6.1. O preço é fixo e irreajustável, eis que se trata de serviço de natureza não continuada.
7. 7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO
7.1. A CONTRATADA prestará garantia no valor de R$ ............... (.......................), na modalidade de .............................., correspondente a 5% (cinco
por cento) de seu valor total, no prazo de 10 (dez) dias, observadas as condições previstas no Edital.
7.2. A garantia somente será liberada ante a comprovação de que a empresa pagou todas as verbas rescisórias trabalhistas decorrentes da contratação, e
que, caso esse pagamento não ocorra até o fim do segundo mês após o encerramento da vigência contratual, a garantia será utilizada para o pagamento dessas
verbas trabalhistas, conforme estabelecido no art. 19-A, inciso IV, da Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 02/2008, observada a legislação que rege a matéria.
8. CLÁUSULA OITAVA – REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E FISCALIZAÇÃO
8.1. O regime de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, os materiais que serão empregados e a fiscalização pela
CONTRATANTE são aqueles previstos no Termo de Referência, anexo do Edital.
9. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA
9.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do Edital.
10. CLÁUSULA DÉCIMA – SUBCONTRATAÇÃO
10.1. Não será admitida a subcontratação do objeto deste Contrato.
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.
11.1. As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do Edital.
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – RESCISÃO
12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, com as consequências indicadas no
art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo do Edital.
12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.
12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993.
12.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:



29/12/2020 SEI/MD - 0613205 - HFA - Edital Pregão Eletrônico SRP

https://sei.defesa.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=757832&infra_s… 22/25

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
12.4.3. Indenizações e multas.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – VEDAÇÕES
13.1. É vedado à CONTRATADA:
13.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;
13.1.2. Interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES
14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.
14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS
15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e
demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e
princípios gerais dos contratos.
16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO
16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº
8.666, de 1993.
17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO
17.1. O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato será o da Seção Judiciária de Brasília - Justiça Federal.
 
Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai
assinado pelos contraentes.
...........................................,  .......... de.......................................... de 2017
 

_________________________________
Representante legal da CONTRATANTE

 
 

________________________________
Representante legal da CONTRATADA

 
 

TESTEMUNHAS:

ANEXO III
MINISTÉRIO DA DEFESA

SECRETARIA-GERAL
SECRETARIA DE PESSOAL, ENSINO, SAÚDE E DESPORTO

HOSPITAL DAS FORÇAS ARMADAS
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE VISTORIA

 

Declaramos, em atendimento ao previsto no Edital de Pregão Eletrônico nº 34/HFA-2017, que a Empresa ________________________________________,
CNPJ nº ____________________, por intermédio de seu Representante Legal/Preposto, Sr(a) __________________________________, RG nº
________________ e CPF nº__________________, compareceu perante o representante da(o) HFA - Seção de Engenharia, e visitou as dependências e
instalações, quando conheceu todas as áreas abrangidas, as condições técnicas exigidas na execução dos serviços, esclarecendo todas as dúvidas sobre o objeto
desta licitação, dando-se por satisfeita com as informações obtidas e considerando-se plenamente capacitada a elaborar a proposta de preços.
 

Brasília-DF, ___ de _______________ de 2017.

 

_____________________________

Assinatura e carimbo do servidor do HFA

Setor do HFA Requisitante

 

Declaro, junto ao Pregoeiro do HFA, que a empresa deu-se por satisfeita com as informações obtidas, junto a Seção de Caldeiras do HFA, e nos consideramos
plenamente capacitados a elaborar a nossa proposta de preços.
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Assinatura do Representante Legal da Empresa: ___________________________

Nome do Representante Legal da Empresa........: ___________________________

Número da identidade do Representante Legal da Empresa __________________

 

 

Carimbo da Empresa com CNPJ

 

 

 

 

ANEXO IV

MINISTÉRIO DA DEFESA
SECRETARIA-GERAL

SECRETARIA DE PESSOAL, ENSINO, SAÚDE E DESPORTO
HOSPITAL DAS FORÇAS ARMADAS

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DAS CONDIÇÕES E PECULIARIDADES

 

PREGÃO Nº 34/2017

OBJETO:..........................................................................................................................................................................................................................................................

 

DECLARAÇÃO:

 

A empresa .............................................................., CNPJ/MF sob o n° ...................................., situada .................................................... (Endereço completo), por
intermédio de seu Representante Legal/Preposto, o(a) Sr.(a) ..........................................................., portador(a) da carteira de identidade n.º ...................................... e
do CPF n.º ............................................... , declara, sob as penalidades da lei, de que tem pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza dos
serviços, assumindo total responsabilidade por esse fato e informando que não o utilizará para quaisquer questionamentos futuros que ensejem avenças técnicas ou
financeiras com o Hospital das Forças Armadas (HFA).

 

 

Brasília-DF, .......... de ................................. de 2017.

 

Assinatura do declarante:  

Nome do declarante:  

Número da identidade do declarante:  
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Carimbo da Empresa com CNPJ

(dispensado em caso de papel timbrado c/ CNPJ)

 

OBS: A licitante é inteiramente responsável pelas informações prestadas através deste documento.

 

 

ANEXO V
MINISTÉRIO DA DEFESA

SECRETARIA-GERAL
SECRETARIA DE PESSOAL, ENSINO, SAÚDE E DESPORTO

HOSPITAL DAS FORÇAS ARMADAS
 

MODELO DA PROPOSTA DE PREÇOS

AO
HOSPITAL DAS FORÇAS ARMADAS
SEÇÃO DE LICITAÇÃO
PREGÃO Nº 34/2017
1. Proposta que faz a empresa ...................... para execução dos serviços de fornecimento e instalação de piso vinílico em manta nas dependências do
Centro Cirúrgico e da Clínica de Nefrologia desse Hospital, de acordo com as quantidades, especificações e condições constantes do Edital e da Planilha abaixo:

GRUPO ITEM DESCRIÇÃO UND QTD

V.
UNIT.

TOTAL
(R$)

V.
TOTAL

(R$)

01

1

Fornecimento e instalação de piso vinílico condutivo em manta de 2 x 23 m e 2 mm de espessura,
instalado sobre fitas de cobre para aterramento, com cordões de solda, rodapé hospitalar de 15 cm e
acabamentos de rodapé, incluindo retirada da manta existente, recuperação e preparação da base e
todos os materiais necessários. Referência: Linha iQ Toro, da Tarkett FADEMAC ou equivalente.

m² 180   

2

Fornecimento e instalação de piso vinílico em manta de 2 x 23 m e 2 mm de espessura,  com cordões
de solda, rodapé hospitalar de 15 cm e acabamentos de rodapé, incluindo retirada da manta existente,
recuperação e preparação da base e todos os materiais necessários. Referência: Linha Pavifloor
Eclipse Premium, da Tarkett FADEMAC ou equivalente.

m² 1399   

VALOR TOTAL DA PROPOSTA  

 

PLANILHA DE REFERÊNCIA (Composição)
ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID QUANT VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL CÓDIGO SINAPI/ DF DESONERADA (08/2017) OBSERVAÇÃO

1 Fornecimento e instalação de piso vinílico condutivo em manta de 2 x 23 m e 2 mm de espessura

1.1        

1.2        

2.3        

TOTAL DA COMPOSIÇÃO DO ITEM 1  

2 Fornecimento e instalação de piso vinílico condutivo em manta de 2 x 23 m e 2 mm de espessura

2.1        

2.2        

2.3        

TOTAL DA COMPOSIÇÃO DO ITEM 2  

 
2. A planilha acima deverá ser preenchida com a composição das unidades básicas dos serviços. Deverá discriminar o custo básico de cada
componente que será utilizado para a realização de 01 (um) metro quadrado  dos itens acima.
3. Declaramos que atenderemos a todos os dispositivos constantes do Termo de Referência, Anexo “A” do Edital.
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4. Declaramos que os preços contidos nesta proposta incluem todos os custos e despesas referentes ao objeto da licitação, tais como: custos diretos e
indiretos, tributos incidentes, taxa de administração, transporte/frete, mão de obra, encargos sociais, trabalhistas, seguros, lucro e outros necessários ao
cumprimento integral do objeto, inclusive os decorrentes de substituição do produto até o recebimento definitivo do bem.
5. Prazo de validade da proposta: ...... dias (não inferior a 60 (sessenta) dias).

DADOS DA EMPRESA

Razão Social: CNPJ:

Endereço: Tel/Fax:

CEP: Cidade: UF:

Banco: Agência: C/C:

 

DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA

Nome:

Endereço:

CEP: Cidade: UF:

CPF:: Cargo/Função:

RG: Órgão Expedidor:

Naturalidade: Nacionalidade:

 
Local e data,........de................de 2017.
 

_________________________________
Assinatura e carimbo (representante legal)

 
Brasília - DF, 31 de julho de 2017.

JORGE RICARDO ÁUREO FERREIRA
Ordenador de Despesas do HFA

Documento assinado eletronicamente por Jorge Ricardo Aureo Ferreira, Ordenador(a) de Despesas, em 31/07/2017, às 16:03, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no § 1º, art. 6º, do Decreto nº 8.539 de 08/10/2015 da Presidência da República.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.defesa.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, o código verificador 0613205 e o código CRC 05A29F4D.

Minuta do Edital do Pregão Eletrônico nº 034/2017-HFA (Processo Nº 60550.000885/2015-37)                    
_____________________________________________________________________________________________________________________________________________________
Comissão Permanente de Atualização de Editais da Consultoria-Geral da União
Edital modelo para Pregão Eletrônico: Serviço - Não continuado
Atualização: Janeiro/2016
 


